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EDITAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 70/2023 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2023 

 

PUBLICAÇÃO JUNTO AO TCE/SC (e-Sfinge): 450E5850140577B5AD85F872E0A964D715C58603 

 

1. PREÂMBULO  

 

1.1. O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 

nº. 01.612.528/0001-84, com sede a Avenida Santo Antônio, nº 1069, Centro, CEP sob nº 89.905-000, através do Senhor 

CELSO BIEGELMEIER, Prefeito Municipal, portador do CPF nº 423.780.609-04, no uso de suas atribuições, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, forma de 

JULGAMENTO POR MENOR PREÇO GLOBAL, EXECUÇÃO POR PREÇO UNITÁRIO,  a qual será processada e 

julgada em conformidade da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, Lei Complementar Federal nº 123/06 e 

demais legislações aplicáveis, com base nas condições e especificações constantes do presente ato convocatório, visando a 

aquisição do objeto abaixo indicado, contendo as seguintes disposições: 

 

1.2. O recebimento dos Envelopes 01 (DOCUMENTAÇÃO) e 02 (PROPOSTA), contendo respectivamente a documentação 

de habilitação e as propostas de preços dos interessados, dar-se-á até as 08h15min do dia 23 de JUNHO de 2023, no Setor 

de Compras e Licitações. 

 

1.3. O início da abertura dos Envelopes 01 (DOCUMENTAÇÃO) dar-se-á às 08h30min do dia 23 de JUNHO de 2023, 

na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Bandeirante/SC, no mesmo local retro estabelecido. Havendo a concordância 

de todos os proponentes com o resultado da fase de habilitação, bem como a desistência expressa de interposição de 

recursos, de acordo com o disposto no inciso III, art. 43 da Lei 8.666/93, formalizada na respectiva Ata ou Termo de 

Renúncia, proceder-se-á, nesta mesma data, à abertura dos Envelopes 02 (PROPOSTA), contendo as propostas dos 

proponentes habilitados.                                  

 

1.4. Integram este ato convocatório os seguintes anexos: 

 

ANEXO I  Termo de Referência 

ANEXO II Modelo de Formulário da Proposta; 

ANEXO III Modelo de Carta de Credenciamento; 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Idoneidade, Cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da 

Constituição Federal e Dados do Responsável; 

ANEXO V Modelo de declaração de aquisição do edital e de conhecimento das especificações contidas, Declaração de 

visita e conhecimento do local da obra e Declaração que possui pessoal e equipamento necessários; 

ANEXO VI        Minuta Contrato. 

 

2. DO OBJETO 

 

2.1. O presente edital tem por objetivo a contratação de empresa para execução CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

A ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO SOCIOAMBIENTAL (ETSA) NAS ÁREAS DE APP NO PERÍMETRO 

URBANO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE/SC, E LEVANTAMENTO AEROFOTOGRAMÉTRICO, COM 

BASE NOS ARTS. 64 E 65 DA LEI Nº 12.651/2012 E NOS ARTS. 11, § 2º, E 12, AMBOS DA LEI Nº 13.465/2022, 

LEI Nº 14.285 de 29/12/2021, PARECER TÉCNICO Nº. 1/2021/GAM/CAT EMITIDO EM 16 DE MARÇO DE 2021) 

E SEUS ANEXOS, ENUNCIADOS DE DELIMITAÇÃO DE ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE EM 

NÚCLEOS URBANOS INFORMAIS CONSOLIDADOS (APROVADOS PELOS MEMBROS DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA E PELO CONSELHO CONSULTIVO DO MEIO AMBIENTE 

EM JUNHO DE 2022) E DEMAIS LEGISLAÇÕES CORRELATAS E VIGENTE, PARA DAR SUPORTE A 

REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL, conforme especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência, 

e Parecer Técnico nº 1/2021/GAM/CAT, publicado pelo Ministério Público de Santa Catarina, através da Gerência de Análise 

Multidisciplinar e pelo Centro de Apoio Operacional Técnico. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS 
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3.1. O estudo deve contemplar especificamente o que está disposto no Parecer Técnico nº 01/2021/GAM/CAT publicado 

pelo Ministério Público de Santa Catarina através da Gerência de Análise Multidisciplinar e pelo Centro de apoio Operacional 

Técnico, bem como as exigências deste edital. 

 

3.2. Dúvidas a respeito dos serviços deverão ser enviadas por e-mail em até 03 (três) dias úteis antes da licitação. Enviar para 

o e-mail <engenharia@bandeirante.sc.gov.br>.  

 

3.2.1. Os equívocos/falhas presentes no TERMO DE REFERÊNCIA NO ANEXO I não questionados até as 17h00min 

do dia 21 de junho de 2023 serão de responsabilidade da empresa vencedora. 

 

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

  

4.1. Até o 02 (dois) dias uteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar o presente Edital.  

 

4.2. Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital de licitação perante a administração o licitante que não o 

fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não terá 

efeito de recurso. 

 

4.2.1. A impugnação deverá ser protocolada junto ao setor de protocolos ou enviada para o e-mail 

<licitacao@bandeirante.sc.gov.br>, devendo seu recebimento ser efetuado tempestivamente. Em caso de protocolo 

intempestivo o conteúdo da impugnação não será apreciado.  

 

4.2.2. Considera-se o recebimento tempestivo aquele efetuado até às 17h00min do dia 20 de junho de 2023 no setor de 

protocolos ou ainda até às 23h59min do dia 20 de junho de 2023 aqueles efetuados por e-mail. Cabendo a Administração 

municipal decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

 

4.3. Caberá a Comissão Permanente de Licitações decidir sobra a petição no prazo de 24 (vinte e quatro horas), sendo que 

acolhida a petição contra o Edital, será designada nova data para a realização do certame. 

 

4.4. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

5. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

 

5.1.  Poderão participar da presente licitação todos os interessados devidamente inscritos junto ao cadastro de fornecedores 

do Município de Bandeirante-SC, devendo a licitante solicitar o CRC DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE –SC até o 

dia 21 de junho de 2023. Os interessados deverão apresentar todas as condições exigidas para cadastramento (inscrição) 

conforme indicado no item 5.2 deste edital, nos termos dos parágrafos 2º e 9º do art. 22 da Lei nº 8.666/93 e nas demais 

condições previstas neste Edital. 

 

5.1.1. A solicitação do CRC poderá ser feita presencialmente ou via e-mail, no endereço eletrônico 

<licitacao@bandeirante.sc.gov.br>, o Município não se responsabiliza por erros ou não recebimento do e-mail.  

 

5.2. SEGUE A RELAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO PARA CADASTRO E EMISSÃO DO CRC MUNICIPAL, com 

validade da certidão de acordo com os documentos apresentados, os documentos deverão ser apresentados em CÓPIA 

SIMPLES (exceto procuração), conforme relação a seguir: 

 

5.2.1. Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de Registro Comercial, Registrado na Junta Comercial; 

(caso Pessoa Jurídica); 

 

5.2.2. CPF e RG, ou documento equivalente, dos respectivos proprietários e/ou dos responsáveis pela Empresa; 

 

5.2.3. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 

5.2.4. Certidão Negativa de Débito da Fazenda MUNICIPAL, da sede da proponente; 

 

5.2.5. Certidão Negativa de Débito da Fazenda ESTADUAL, da sede da proponente; 

 

5.2.6. Certidão Negativa de Débito da Fazenda FEDERAL; 
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5.2.7. Certidão Negativa de Débito do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

 

5.2.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

 

5.2.9. Prova de Negativa de FALÊNCIA E CONCORDATA, válida em seu estado; 

 

5.3. Não poderão participar da presente licitação, as pessoas jurídicas que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos 

III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, bem como empresas nas seguintes condições: 

 

a) Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação. 

 

b) Que estejam reunidas em consórcio, ou seja, controladas, coligadas ou subsidiárias entre si qualquer que seja sua forma 

de constituição. 

 

c) Que estejam impedidas de licitar com os órgãos públicos nos termos do art. 9º da Lei nº 8.666/93. 

 

d) Estrangeiras que não funcionem no País. 

 

5.4. A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos e conteúdo deste edital e seus anexos, 

a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do certame. 

 

5.5. O presente Processo Licitatório NÃO é destinado à participação exclusiva de microempresas e empresas de pequeno 

porte, conforme prevê o Art. 47 e 48, da Lei Complementar Federal nº 123/06 e suas alterações posteriores. 

 

5.6. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

 

5.6.1. As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem participar deste certame usufruindo dos benefícios 

concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão observar o disposto nos subitens seguintes. 

 

5.6.2. A condição de microempresa e empresa de pequeno porte, para efeito do tratamento diferenciado previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006, deverá ser comprovada, mediante apresentação da seguinte documentação: 

 

a) CERTIDÃO SIMPLIFICADA EMITIDA PELA JUNTA COMERCIAL DA SEDE DO LICITANTE onde conste o 

seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. As sociedades simples, que não registram seus 

atos na Junta Comercial, deverão apresentar Certidão do Registro Civil de Pessoas Jurídicas atestando seu 

enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. A Certidão Simplificada será considerada válida 

a certidão que tenha sido emitida a menos de 12 (doze) meses da data marcada para a abertura da presente Licitação. 

 

5.6.3. A documentação constante no subitem somente será exigida caso a empresa queira usufruir dos benefícios previstos 

na Lei Complementar n° 123/2006, devendo ser apresentada obrigatoriamente FORA DOS ENVELOPES, no ato de 

CREDENCIAMENTO, ou no caso de não haver representante da licitante presente dentro do Envelope de HABILITAÇÂO. 

 

5.6.4. A empresa que não comprovar a condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, com a apresentação dos 

documentos descritos nos subitens, não terá direito aos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/2006.  

 

6. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO (documentos fora dos envelopes) 

 

6.1. Na data, hora e local designados para realizar o certame, serão chamados os representantes dos proponentes licitantes, 

os quais deverão apresentar a comissão documento que comprove a existência dos poderes necessários para representar a 

empresa, para praticar todos os atos inerentes ao certame. 

 

6.2. Deverão ser apresentados no ato do credenciamento, apartado dos envelopes, apresentados em CÓPIA SIMPLES, os 

seguintes documentos:  

 

6.2.1. Se tratando do responsável legal da empresa (diretor ou sócio): 
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a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, no caso de sociedade por ações, dos 

documentos de eleição de seus atuais administradores e no caso de sociedade civil, do ato constitutivo acompanhado de prova 

da diretoria em exercício que demonstre a competência legal do interessado para representar e assinar pela empresa; e, 

 

b) cópia do RG e CPF ou documento equivalente; 

  

6.2.2. Se tratando de representante constituído (procurador): 

 

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado e acompanhado, no caso de sociedade por 

ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores e no caso de sociedade civil, ato constitutivo acompanhado 

de prova da diretoria em exercício que demonstre a competência legal do interessado para representar e assinar pela empresa; 

 

b) PROCURAÇÃO com firma reconhecida em cartório dando poderes para praticar todos os atos inerentes ao presente 

Edital, em especial formular propostas e lances, firmar acordos, interpor ou desistir de recursos, devidamente assinada (sem 

modelo anexo), E  

 

c) carta de credenciamento (modelo constante do ANEXO III); e, 

 

d) cópia do RG e CPF do procurador ou documento equivalente; 

 

6.2.3. Se tratando de empresa individual: 

 

a) registro comercial; 

 

b) carta de credenciamento (modelo constante do ANEXO III); e, 

 

c) cópia do RG e CPF ou documento equivalente; 

 

6.3. Todos os documentos apresentados permanecerão no processo, exceto aqueles apresentados somente para 

conferência, juntamente com uma cópia. 

 

6.4. Apenas a pessoa credenciada poderá intervir no certame, sendo admitido apenas 01 (um) representante por proponente 

licitante na Sessão Pública. 

 

6.5. Por motivo de força maior ou quando da necessidade de realização de nova sessão pública, a empresa poderá credenciar 

novo representante legal, desde que este atenda às condições da licitação.  

 

6.6. Ainda como CONDIÇÃO PRÉVIA ao exame da habilitação e proposta do licitante, a Comissão Permanente de 

Licitação - CPL verificará o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

 

6.6.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

 

6.6.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), (http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

 

6.6.3. Nota explicativa: A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNEP, na fase de credenciamento, trata-se de verificação da 

própria condição de participação na licitação, nos termos do Acórdão n° 1.793/2011 (Plenário- TCU). 

 

6.6.4. A consulta aos cadastros será realizada em NOME DA EMPRESA LICITANTE e também de SEU SÓCIO 

MAJORITÁRIO, e em nome da PESSOA FÍSICA, nos termos do Art. 12 da Lei 8.429/92, que prevê dentre sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o poder público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

 

6.6.5. Constatada a existência de sanção, a Comissão Permanente de Licitação reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

 

7. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES  

 

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
mailto:admin@bandeirante.sc.gov.br


   Estado de Santa Catarina                                                   Página 5 de 36 

   Município de Bandeirante                                                                                                                 

   Poder Executivo Municipal 

 

 
Avenida Santo Antônio | nº 1069 | Centro | Bandeirante | SC | CEP: 89.905-000 | CNPJ: 01.612.528/0001-84 

www.bandeirante.sc.gov.br | e-mail: admin@bandeirante.sc.gov.br | Fone/Fax: (49) 3626.0012 

 

7.1. A proposta e os documentos exigidos deverão ser entregues e protocolados no Departamento de Licitações da Prefeitura 

Municipal de Bandeirante/SC, sito no endereço, data e horário supracitados em dois envelopes lacrados, denominados, 

respectivamente de Nº 01 – HABILITAÇÃO e Nº 02 – PROPOSTA, devendo conter na parte externa os seguintes dizeres: 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE  

BANDEIRANTE-SC 

 

ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ___/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº ___/2023 

NOME DO PROPONENTE: 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE  

BANDEIRANTE-SC 

 

ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ___/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº ___/2023 

NOME DO PROPONENTE: 

 

 

7.2. A recepção dos envelopes far-se-á de acordo com o estabelecido neste Edital, sendo aceita a remessa via postal, com 

aviso de recebimento, desde que seja efetuada a entrega dos mesmos até o dia e horário indicado para protocolo. O órgão 

licitante não se responsabilizará, e nenhum efeito produzirá para o licitante, se os envelopes não forem entregues em tempo 

hábil para protocolização dentro dos prazos estabelecidos neste Edital. 

 

7.3. Decorrido o prazo legal para protocolo dos envelopes, não será permitida a participação de retardatários. 

 

8. DA HABILITAÇÃO (Envelope nº 01) 

 

8.1. Para habilitação dos licitantes, contidas no ENVELOPE N. º 01, será exigida a documentação prevista na Lei que rege a 

modalidade, em CÓPIA SIMPLES, conforme segue: 

 

8.1.1. Para comprovação da HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 28, da Lei Federal nº 8.666/93): 

 

a) Registro Comercial no caso de empresa individual, acompanhado de CPF e RG (ou documento equivalente), ou; 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado ou contrato social acompanhado de todas as alterações 

contratuais, ou última alteração consolidada com todas as cláusulas do contrato descritas na alteração, devidamente 

registrado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores e no caso de sociedade 

civil, ato constitutivo acompanhado de prova da diretoria, ou; 

 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro 

ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando for o caso. 

 

d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 

e) Alvará de Funcionamento da sede da licitante com validade da data da abertura da documentação (ALVARÁ 

MUNICIPAL). 

  

f) Cópia Simples do Certificado de Registro Cadastral – CRC, emitido pelo Departamento de Licitações do Município 

de Bandeirante/SC. 

 

OBS: A condição de validade do Certificado de Registro Cadastral apresentado pelas licitantes 
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está atrelada à manutenção de sua regularidade junto ao respectivo órgão cadastrador. Desta 

forma, no curso do julgamento da fase de habilitação, a Comissão Permanente de Licitações 

averiguará a situação cadastral dos licitantes junto ao Cadastro de Licitantes do Município de 

Bandeirante/SC, inabilitando aqueles cujo CRC estiver cancelado, suspenso ou vencido. 

 

8.1.2. Para comprovação da REGULARIDADE FISCAL (art. 29, da Lei Federal nº 8.666/93): 

 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda MUNICIPAL, da sede da proponente; 

 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda ESTADUAL, da sede da proponente; 

 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda FEDERAL; 

 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

 

e) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

8.1.3. Para comprovação da QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 31, da Lei Federal nº 8.666/93): 

 

a) Prova de Negativa de FALÊNCIA E CONCORDATA, válida em seu estado; 

 

8.1.4. Para comprovação da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (Art. 30 da Lei Federal nº 8666/93): 

 

a) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica da proponente emitida pelo Conselho Regional de Classe da empresa proponente. 

 

b) Apresentar no mínimo 01 (um) Atestado/Certidão de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, em que comprove que a proponente já executou a elaboração de estudo socioambiental ou diagnóstico 

socioambiental, e Levantamento Aerofotogramétrico. 

 

c) Comprovação de cadastro e inscrição da licitante no Ministério da Defesa, como “CATEGORIA A”, conforme previsto 

nas Portarias Normativas, GM-MD N° 3.703, de 06 de setembro de 2021 e N° 101/GM-MD, de 26 de dezembro de 2018 e 

Decreto-Lei Nº 1.177, de 21 de junho de 1971, que dispõem sobre aerolevantamentos no território nacional. A comprovação 

se dará através da Portaria, publicada em Diário Oficial da União. 

 

d) Declaração da proponente de que, se vencedora, comprovará ao Município de Bandeirante a disponibilidade de equipe 

multidisciplinar de acordo com item 4.2 do Parecer Técnico nº 01/2021/GAM/CAT, até o ato da assinatura do Contrato. (Sem 

modelo em anexo). 

 

PARA A EMPRESA VENCEDORA, ANTES DA ASSINATURA DO CONTRATO, A EMPRESA DEVERÁ 

COMPROVAR A DISPONIBILIDADE DA EQUIPE TÉCNICA COMPLEMENTAR, EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS 

ÚTEIS APÓS A DECLARAÇÃO DA EMPRESA VENCEDORA. CONFORME SEGUE:  

 

e) A comprovação da disponibilidade da equipe técnica multidisciplinar se dará através das certidões de registro junto aos 

órgãos competentes dos profissionais técnicos responsáveis e da comprovação do vínculo empregatício entre a empresa 

licitante e os profissionais técnicos, a qual poderá ser efetuada mediante: 

 Cópia do contrato de trabalho; ou 

 CTPS com a empresa ou ficha de empregado da empresa ou registro do empregado; ou 

 Ata de eleição de diretoria ou contrato social devidamente registrado no órgão competente; ou 

 Contrato de prestação de serviços, com validade na data da licitação; ou 

 Certidão de registro junto ao órgão competente com validade na data da licitação; ou 

 Qualquer outro contrato ou instrumento jurídico considerado idôneo para demonstrar que o profissional indicado 

pela licitante integra seus “quadros permanentes”, nos termos do art. 30, § 1º, I da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

f) A comprovação da disponibilidade da equipe técnica disciplinar se dará através das certidões de registro junto aos órgãos 

competentes dos profissionais técnicos responsáveis e da comprovação do vínculo empregatício entre a empresa licitante 

e os profissionais técnicos, a qual poderá ser efetuada mediante: 

 Cópia do contrato de trabalho; ou 

 CTPS com a empresa ou ficha de empregado da empresa ou registro do empregado; ou 

 Ata de eleição de diretoria ou contrato social devidamente registrado no órgão competente; ou 
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 Contrato de prestação de serviços, com validade na data da licitação; ou 

 Certidão de registro junto ao órgão competente com validade na data da licitação; ou 

 Qualquer outro contrato ou instrumento jurídico considerado idôneo para demonstrar que o profissional indicado 

pela licitante integra seus “quadros permanentes”, nos termos do art. 30, § 1º, I da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

8.1.5. VISITA 

 

a) A licitante deverá incluir nos documentos de habilitação, Declaração de Visita (Modelo do ANEXO “V”), atestando o 

comparecimento de técnicos da empresa aos locais onde serão executadas os projetos e obras objeto deste processo licitatório, 

para conhecimento e avaliação das peculiaridades relativas aos serviços a serem desenvolvidos, tomando ciência das 

condições gerais do imóvel.  

 

b) No ato da vistoria, a contratada deve inteirar-se das condições e do grau de dificuldade dos serviços, não se admitindo, 

posteriormente, qualquer alegação de desconhecimento dos mesmos. 

 

c) Para a vistoria, caso a licitante queira o acompanhamento de um profissional técnico responsável do Município, a 

empresa deverá previamente agendar, e deverão comparecer os responsáveis técnicos da empresa licitante. Para realizar a 

vistoria, os representantes deverão apresentar registro profissional e documento comprovando estarem credenciados pela 

empresa interessada. O acompanhamento deverá ser agendado com o Departamento de Engenharia do Município, pelo 

telefone (49) 3626-0012, em horário de funcionamento da Prefeitura Municipal. 

 

8.1.6.  DECLARAÇÕES: 

 

a) DECLARAÇÃO EXPRESSA DO LICITANTE RATIFICANDO A OBSERVÂNCIA RIGOROSA DO ARTIGO 

7º, XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, que proíbe o trabalho noturno ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos, 

e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, 

conforme modelo constante no modelo do ANEXO “IV”; 

 

b) DECLARAÇÃO EXPRESSA DO LICITANTE DE IDONEIDADE, e que a mesma não está impedida de licitar, de 

acordo com o art. 9ª da Lei Nº 8.666/93, conforme modelo constante no modelo do ANEXO “IV”; 

 

c) DECLARAÇÃO EXPRESSA DA LICITANTE DE QUE RECEBEU OS DOCUMENTOS, que tomou conhecimento 

de todas as informações e das condições do edital para o cumprimento das obrigações do objeto licitado e que se vencedora, 

conforme modelo constante no modelo do ANEXO “V”; 

 

d) DECLARAÇÃO EXPRESSA EMITIDA PELA LICITANTE DE QUE OS FUNCIONÁRIOS, MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS para execução dos serviços estarão disponíveis em número suficiente, conforme 

modelo constante no modelo do ANEXO “V”; 

 

NOTA: Todos os documentos apresentados em via original permanecerão no processo, exceto aqueles apresentados somente 

para conferência, juntamente com uma cópia. 

 

8.2. Para efeito da validade das certidões de regularidade de situação perante a Administração Pública, se outro prazo não 

constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 03 (três) meses a partir da data de sua emissão. Com 

relação à Certidão Simplificada, será considerada válida a certidão que tenha sido emitida a menos de 120 (cento e vinte) 

dias da data marcada para a abertura da presente Licitação. 

 

8.3. A aceitação dos documentos obtidos via "internet" ficará condicionada conforme o caso, à confirmação de sua validade 

também por esse meio, pela comissão de licitação. 

 

8.4. As licitantes que não apresentarem em forma legal e em perfeitas condições a documentação exigida serão consideradas 

inabilitadas e excluídas das fases subsequentes da Licitação, sem direito a qualquer reclamação ou indenização.  

 

8.6. SOMENTE SERÁ ABERTO O ENVELOPE DE PROPOSTA NA MESMA DATA DA ABERTURA DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, SE TODAS AS EMPRESAS RENUNCIAREM O DIREITO DE RECURSO, 

PODENDO SER POR ATA OU TERMO DE RENÚNCIA. 

 

9. DA PROPOSTA (Envelope nº 02) 

 

9.1. A proposta contida no ENVELOPE N. º 02 deverá ser apresentada com as seguintes exigências: 
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9.1.1. A proposta deverá ser apresentada em formulário próprio, em conformidade com o ANEXO II, redigida em língua 

portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, ser datada e assinada pelo representante legal da licitante, em envelope 

lacrado, de forma a não permitir a sua violação, sob pena da desclassificação especificando claramente: 

 

a) Especificação do objeto, observadas as características mínimas exigidas no presente instrumento convocatório;  

 

b) Indicar nome ou razão social completa, com endereço completo e CNPJ da proponente, sendo este último, obrigatoriamente 

o mesmo da Nota de Empenho e da Nota Fiscal, caso seja vencedora do certame. 

 

c) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta dias) dias corridos, contados da data de recebimento da proposta. 

(Art. 64, § 3º da Lei Federal 8.666/93). 

 

d) Conter PREÇO UNITÁRIO e PREÇO TOTAL de cada um dos itens, sendo apresentados em conformidade com o 

Anexo II, sob pena de desclassificação, devendo este incluir todas as despesas necessárias para o fornecimento do objeto da 

presente licitação ao Município de Bandeirante; 

 

e) Cotar os preços em moeda nacional (Real - R$), sendo admitido até 02 (duas) casas decimais após a vírgula, devendo a 

cotação total estar expressa por extenso; 

 

f) Indicar o prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data de recebimento da 

proposta, conforme art. 64, § 3º, da Lei Federal 8.666/93. 

 

9.2. Se a proposta for omissa em relação aos prazos, presumir-se-ão aceitos aqueles indicados neste Edital. 

 

9.3. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a preço, pagamento, 

prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, com exceção dos previstos neste edital. Serão 

corrigidos automaticamente pela Comissão de Licitação quaisquer erros de soma e/ou multiplicação. 

 

9.4. Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, com a entrega do objeto licitado, omitidos da proposta ou 

incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos a qualquer 

título. 

  

9.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais deste Edital e de seus Anexos, bem como 

as omissas e as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

  

9.6. Consideram-se exigências essenciais as que não possam ser atendidas, no ato, por simples manifestação de vontade do 

representante e aquelas cujo atendimento, nesse momento, possa representar risco de fraude aos princípios da licitação. 

  

9.7. A apresentação da proposta implicará, por si só, aceitação tácita de todas as cláusulas deste edital e dos termos 

da Lei Federal nº 8.666/93, no que couber, e demais normas complementares. 
  

9.8. A proposta uma vez aberta é irretratável e irrenunciável, e as licitantes inadimplentes serão aplicadas as penalidades 

previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, respeitando o disposto no seu art. 43, parágrafo 6º. 

  

9.9. Não serão levadas em consideração quaisquer vantagens não previstas neste Edital. 

  

9.10. Adotar-se-á como critério de aceitabilidade de preço o indicado no ANEXO I, desclassificando-se as propostas cujos 

preços o excedam, ou seja, manifestamente inexequíveis (art. 40, inciso X e art. 48 inciso II e parágrafos da Lei Federal nº 

8.666/93). 

 

10. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

 

DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO, DAS PROPOSTAS E CREDENCIAMENTO 

 

10.1. A Reunião de Licitação, para recebimento e abertura dos envelopes documentos de habilitação e proposta será realizada 

no local, data e horário indicado no preâmbulo deste Edital, sendo recomendado à presença dos participantes 15 (quinze) 

minutos antes do horário previsto para a sua abertura. 
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10.2. Rigorosamente após o prazo para recebimento dos invólucros, nenhum outro será aceito, inclusive documentos não 

apresentados de acordo com o edital ou a substituição dos mesmos. 

 

10.3. A Reunião de Licitações será desenvolvida conforme segue, com registro em ata de todos os fatos relevantes pertinentes 

à licitação: 

 

a) abertura da reunião. 

 

b) identificação e credenciamento de 01(um) representante por empresa participante. 

 

c) recolhimento de envelopes "documentos de habilitação" e "proposta" com coleta da rubrica de todos os participantes em 

todos os envelopes; 

 

d) abertura dos envelopes "documentos de habilitação"; 

 

e) vistas e rubricas dos documentos de habilitação pela Comissão e pelos representantes das empresas participantes, em todos 

os documentos; 

 

f) análise dos documentos de habilitação pela Comissão; 

 

g) divulgação do resultado da habilitação, com indicação das empresas habilitadas e das empresas inabilitadas; 

 

h) devolução dos envelopes de proposta às empresas inabilitadas que não interpuserem recursos e que tenham se manifestado 

por escrito, à Comissão, abdicando de seu direito ou, se fizerem, após sua denegação; 

 

i) abertura de envelopes “propostas” das licitantes habilitadas; 

 

j) vistas e rubrica das “propostas” pela Comissão e pelos representantes, da ata de reunião; 

 

10.4. No caso da reunião de licitação, se por algum motivo, vir a ser suspensa antes de cumpridas todas as suas fases, os 

envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a guarda da Comissão e serão exibidos, ainda lacrados e com 

as rubricas, aos participantes, na reunião marcada para o prosseguimento dos trabalhos. 

 

DA ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

 

10.5. Os Envelopes 01 - DOCUMENTAÇÃO serão abertos, sendo que os documentos neles contidos serão examinados e 

rubricados pelos membros da Comissão de Licitação e pelos proponentes ou seus representantes credenciados. 

 

10.6. Uma vez aberto o envelope e iniciada a análise da “DOCUMENTAÇÃO” não serão admitidos proponentes retardatários 

e nem serão permitidas quaisquer retificações ou inclusões de documentos, salvo os expressamente solicitados pela Comissão 

de Licitações em eventual diligência, nos casos legais. 

 

10.7. Caso a Comissão julgue conveniente, a seu critério exclusivo, poderá suspender a reunião, afim de que tenha melhores 

condições de analisar os documentos apresentados, podendo solicitar, inclusive, perícia técnica para comprovar a 

autenticidade dos documentos apresentados, marcando-se nova reunião, ocasião em que será apresentado o resultado da 

habilitação. 

 

10.8. Julgada a habilitação, somente serão abertas as propostas de licitação que tenham satisfeito as exigências contidas no 

item DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO e seus subitens, deste edital, após prazo recursal ou 

desistência expressa, ou após julgamento dos recursos interpostos, com a devolução dos envelopes contendo as propostas dos 

licitantes considerados inabilitados e que expressamente tenham desistido de ingressar com recurso. 

 

10.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que este apresente alguma restrição. 

 

10.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno porte 

poderá requerer a suspensão da sessão pelo prazo estabelecido em lei, prorrogáveis por igual período a critério da 

Administração, para regularização dos documentos relativos à regularidade fiscal. 
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10.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará em decadência do direto à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

10.12. O prazo para que a microempresa faça a regularização da documentação, usufruindo assim, dos benefícios da Lei 

Complementar nº123/2006, será concedida após a abertura das propostas e somente se ocorrer o empate previsto no art. 44, 

§ 1º da Lei Complementar nº123/2006.    

 

10.13. Nos demais casos (não enquadramento de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte) serão considerados 

inabilitados os proponentes que não apresentarem os documentos exigidos conforme Edital. 

 

10.14. Após a fase de habilitação, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente 

e aceito pela Comissão. 

 

10.15. O não comparecimento de qualquer representante não impedirá a realização da reunião de abertura das propostas de 

preços, sendo declarados preclusos aos ausentes o direito a qualquer reclamação, com as ressalvas da lei. 

 

10.16. É facultada a Comissão ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligências destinada 

a esclarecer ou a complementar o processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar da 

habilitação ou da proposta. 

 

10.17. Os envelopes contendo a “PROPOSTA” das empresas inabilitadas ficarão à disposição das mesmas após o transcurso 

dos prazos de recurso e a publicação do resultado do certame nos veículos de publicação legal do município. 

 

10.18. Da sessão de abertura e apreciação de envelopes de habilitação será lavrada ata circunstanciada a respeito, devendo 

toda e qualquer declaração constar obrigatoriamente da mesma, o que deverá ser realizado por meio de pessoa devidamente 

credenciada pela empresa proponente, que será assinada pelos membros da Comissão de Licitações, pelos proponentes ou 

seus credenciados presentes na sessão. 

 

DA ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO DA PROPOSTA 

 

10.19. Os Envelopes 02 - PROPOSTA, contendo as propostas de preços dos proponentes habilitados serão abertos no dia e 

local previsto no preâmbulo do presente edital, DESDE QUE TENHA HAVIDO RENÚNCIA EXPRESSA DE TODOS 

OS PROPONENTES DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS de que trata o art. 109, inc. I “a” da Lei 8.666/93, através 

de declaração expressa e assinatura na Ata ou Termo de Renúncia. Caso contrário, a data da abertura será comunicada 

diretamente às proponentes (através de publicação na imprensa oficial do município) após julgado o recurso interposto, ou 

decorrido o prazo sem interposição de recursos. 

 

10.20. Uma vez abertas, as propostas serão tidas como imutáveis e acabadas, não sendo admitidas quaisquer providências 

posteriores tendentes a sanar falhas ou omissões. 

 

10.21. As propostas serão examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão de Licitações, bem como pelos proponentes 

ou seus representantes credenciados presentes e será procedida a sua leitura. 

 

10.22. A Comissão de Licitações, designada pela autoridade competente, na forma do disposto no art. 51, caput, da Lei 

Federal nº 8.666/93, verificará a conformidade de cada proposta com os requisitos estabelecidos para a apresentação da 

proposta deste instrumento convocatório, promovendo-se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis 

com os requisitos deste Edital. 

 

10.23. Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução dos 

serviços e inclusive as despesas com materiais e ou equipamentos, mão de obra especializada ou não, seguro em geral, 

equipamentos auxiliares, ferramentas, transporte de material, encargos da Legislação Social, Trabalhista e Previdenciária, 

enfim tudo o que for necessário para a execução total e completa dos serviços, bem como lucro. 

 

10.24. Serão desclassificadas as propostas que não atendam as exigências deste edital em todos os seus termos, do ato 

convocatório da licitação, bem como as que apresentarem valor superior ao do valor estimado, de acordo com o Anexo I e 

também aquelas consideradas inexequíveis de acordo com o disposto no art. 48, II, § 1º, b, da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 

  

10.25. Não serão consideradas vantagens não previstas neste edital, nem ofertas de redução sobre propostas concorrentes. 
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10.26. Será efetuado o julgamento e a classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item CRITERIO DE 

JULGAMENTO deste Edital. 

 

10.27. Da sessão de abertura e apreciação de envelopes das propostas será lavrada ata circunstanciada a respeito, devendo 

toda e qualquer declaração constar obrigatoriamente da mesma, o que deverá ser realizado por meio de pessoa devidamente 

credenciada pela empresa proponente, que será assinada pelos membros da Comissão de Licitações, pelos proponentes ou 

seus credenciados presentes a sessão. 

 

10.28. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, o Município de Bandeirante 

poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para reapresentação de nova documentação ou de outras propostas, 

escoimadas das causas que ensejaram a sua desqualificação. 

 

10.29. A Comissão poderá convocar as licitantes para quaisquer esclarecimentos que entender necessário. 

 

10.30. A Comissão de Licitações ou a autoridade superior poderá em qualquer fase da licitação promover diligências 

destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 

10.31. A Administração Municipal reserva-se o direito de revogar, anular, adquirir no todo ou em parte ou rejeitar todas as 

propostas, sem que caiba aos participantes, direito a qualquer indenização, por conveniência administrativa e por razões de 

interesse público. 

 

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

10.32. As propostas dos proponentes considerados habilitados serão classificadas pela ordem crescente dos preços 

apresentados, considerando-se vencedor aquele que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL, desde que cumpridas as 

exigências do Ato Convocatório e do Termo de Referência. 

 

10.33. Havendo empate entre duas ou mais propostas a classificação se fará por sorteio, em ato público, no ato de abertura 

dos envelopes 02 – PROPOSTA, nos termos do art. 45, § 2º da Lei nº 8.666/93. 

 

10.34. Após a divulgação do vencedor se esse não for uma ME ou EPP, e se houver proposta apresentada por ME ou EPP 

igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

 

10.34.1. A ME ou EPP mais bem classificada e em seu direito a preferência, poderá apresentar proposta de preço inferior 

àquela considerada vencedora do certame, por escrito, possuindo para tanto o prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas 

úteis após a convocação formal (sendo esta realizada na própria sessão ou por ofício ou ainda pela publicação no Diário 

Oficial) situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

 

10.34.2. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 10.34 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

 

10.35. Para as Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), que apresentaram restrição na comprovação da 

regularidade fiscal, terão o prazo máximo estabelecido em lei, após intimação, a contar da declaração de vencedor, se uma 

EPP ou ME for declarada vencedora, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 

de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. O prazo para regularização poderá ser 

prorrogado por igual período a critério da Administração Municipal. 

 

10.35.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 10.35 deste edital, implicará decadência à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a contratação, ou revogar da licitação. 

 

10.36. Serão desclassificadas as propostas que: 

 

a) Ultrapassarem o preço máximo fixado (Anexo I) do presente edital; 

 

b) Não atenderem às exigências contidas neste instrumento e seus anexos; 

 

c) Apresentarem valor global inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores (art. 48, inc. II, § 1.º da Lei 

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
mailto:admin@bandeirante.sc.gov.br


   Estado de Santa Catarina                                                   Página 12 de 36 

   Município de Bandeirante                                                                                                                 

   Poder Executivo Municipal 

 

 
Avenida Santo Antônio | nº 1069 | Centro | Bandeirante | SC | CEP: 89.905-000 | CNPJ: 01.612.528/0001-84 

www.bandeirante.sc.gov.br | e-mail: admin@bandeirante.sc.gov.br | Fone/Fax: (49) 3626.0012 

 

8.666/93, alterada pela Lei 9.648/98):  

 

I. Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração; 

 

II. Valor orçado pela Administração. 

 

10.37. No caso da proposta ser considerada inexequível nos termos da letra “c”, a Comissão de Licitações, antes de efetuar 

sua desclassificação, solicitará a justificativa detalhada da composição dos custos junto à licitante para avaliação.  

 

11. DA GARANTIA 

 

11.1. Não será solicitado garantia de proposta e do contrato 

 

12. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

12.1. Dos atos da Administração, decorrentes da aplicação da Lei nº 8.666 de 21/06/93 e suas alterações posteriores, cabem 

neste Processo Licitatório:  

 

12.1.1. Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, desde que não tenham 

expresso por Ata ou Termo de Renúncia no ato da sessão sua abdicação de recurso, nos casos de:  

 

a) habilitação e inabilitação do licitante; 

 

b) julgamento das propostas; 

 

12.1.2. O recurso será dirigido a autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, 

devendo neste caso, a decisão ser proferida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena 

de responsabilidade. 

 

12.1.3. Os recursos previstos neste edital deverão observar os seguintes requisitos: 

 

a) ser datilografado/digitado e devidamente fundamentado; 

 

b) ser assinado por representante legal da recorrente e/ou procurador devidamente habilitado.   

 

12.1.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

13. DAS PENALIDADES 

 

13.1. De conformidade com o estabelecido nos artigos 77, 78, 86 e 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, a 

pessoa jurídica, proponente ou vencedora, conforme o caso, que não cumprir as obrigações assumidas ou os preceitos legais, 

estará sujeita as seguintes penalidades: 

 

13.1.1. A recusa de receber a Ordem de Serviço no prazo de validade das propostas implica em multa de 20% (vinte por 

cento) do valor proposto, além do fornecedor arcar com todas as despesas provenientes de seu ato. 

 

13.1.2. Se o licitante vencedor se recusar em receber a Ordem de Serviço e/ou não começar os serviços no prazo estabelecido, 

o Município de Bandeirante poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar o contrato 

e assumir os serviços em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela vencedora, conforme legislação em vigor, sem 

direito a qualquer indenização à empresa vencedora. 

 

13.1.3. Decorridos 10 (dez) dias de atraso no início dos serviços, objeto da presente licitação, poderá o Município de 

Bandeirante cancelar a Ordem de Serviço e Nota de Empenho, sujeitando-se a proponente ao pagamento de multa prevista 

no item 13.1.1, deste edital, sem ônus da ação cabível para ressarcimento de prejuízo decorrente da inadimplência. 

 

13.2. Ressalvados os casos de força maior, ou caso fortuito, devidamente comprovados, serão aplicadas, a critério do 

Município, as seguintes penalidades à proponente, no caso de inadimplência contratual: 
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13.2.1. Multa na ordem de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso para inicio dos serviços e entrega final, calculado 

sobre o valor total do objeto contratado a empresa executora. 

 

13.2.2. Em caso de tolerância, após os primeiros 30 (trinta) dias de atraso e não cancelado a Ordem de Compra, se este atraso 

for repetido, o Município poderá aplicar a multa em dobro da forma do item 13.2.1. 

 

13.2.3. Advertência expressa. 

 

13.2.4. Suspensão do direito de licitar, junto ao MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE pelo prazo de 01 (um) ano. 

 

13.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

13.3. O atraso para efeito de cálculo da multa prevista nos itens 13.2.1 e 13.2.2 será contado em dias corridos, a partir do 

vencimento do prazo estipulado da entrega até a data de entrega do objeto da presente Licitação. 

 

13.4. Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que antes, esta tenha pago ou lhe seja relevada a 

multa imposta. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

 

14.1. A Comissão de Licitações, depois de ultrapassado o prazo legal para interposição de recursos ou após sua decisão, 

encaminhará o processo à Autoridade Competente a quem caberá a decisão sobre a homologação do procedimento. 

 

14.2. Após o procedimento acima descrito, a adjudicatária será formalmente convocada a assinar o Contrato (minuta 

constante do ANEXO “X” deste Edital), dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis após a convocação, junto ao setor de 

licitações do município. Decorrido o prazo acima estipulado, se a adjudicatária não aceitar ou retirar o instrumento contratual, 

decairá do direito, sujeitando-se às sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93 e multa de 10% (dez por cento) do valor 

total do Contrato. 

 

14.3. O Município de Bandeirante poderá, quando o convocado não assinar o termo de contrato no prazo e condições 

estabelecidas neste instrumento convocatório, convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-

lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a 

licitação independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/63 e suas posteriores alterações. 

 

14.4. Na hipótese de haverem documentos, dentre aqueles apresentados pela licitante em atendimento ao item da 

DOCUMENTAÇÃO REFERENTE A HABILITAÇÃO – Sub item - Para comprovação da Regularidade Fiscal (art. 29 da 

Lei 8.666/93) ainda na fase de habilitação deste certame, com prazo de validade vencido à época da convocação para a 

assinatura do Contrato, os mesmos deverão ser reapresentados no setor de licitações do município no ato da assinatura do 

Contrato, devidamente renovados. 

 

15. DO REAJUSTAMENTO 

 

15.1. O preço estabelecido será irreajustável durante a vigência do contrato e deverá incluir todos e quaisquer ônus, quer seja 

tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete e quaisquer encargos necessários a execução do 

objeto do contrato. 

 

16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

16.1. Os pagamentos serão realizados no prazo de até 30 (trinta) dias, conforme ordem cronológica de pagamento de 

cada órgão participante/município, de acordo com CADA ITEM DESTE PROCESSO, e  conforme Sumário - Pagina 

02 do Parecer Técnico nº 1/2021/GAM/CAT) do cronograma de execução exposto no item acima, mediante: 

 

16.1.1. Ccomprovações (através de relatórios ou documentos equivalentes) que demonstrem a efetiva realizações destes 

serviços, devendo estes serem aprovados pelo município contratante; e 

 

16.1.2. apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura. 

 

16.2. O Município de Bandeirante não se responsabilizam pelo atraso dos pagamentos nos casos de não entrega do objeto 

ora licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da 

respectiva nota fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos. 
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17. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

 

17.1. As obrigações contratuais são as descritas nas respectivas cláusulas da minuta contratual anexa, que independentemente 

de transcrição fazem parte deste Edital. 

 

18. DA VIGÊNCIA 

 

18.1. O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO DECORRENTE DESTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DO PRIMEIRO DIA ÚTIL APÓS A ASSINATURA DO 

CONTRATO, podendo ser prorrogado por igual período, preservando o interesse público, conforme a Lei Federal nº 

8.666/93 e com a conveniência administrativa. 

 

18.2. O início dos serviços pela Contratada se dará após a Emissão da Ordem de Serviço pelo Município de Bandeirante-SC, 

e sua conclusão prevista conforme descrito no Cronograma da Obra; 

 

18.3. Havendo renovação, o valor se manterá o mesmo, não havendo reajuste dos preços unitário e global do objeto. 

 

19.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

 

19.1. Os recursos orçamentários para o cumprimento do objeto licitado serão os seguintes:  

 

ANO DESPESA RECURSO COMPLEMENTO DO 

ELEMENTO 

VALOR  

2023 51 2.500.0000.7500 3.3.90.39.05 R$ 97.000,00 

VALOR TOTAL  R$ 97.000,00 

                

19.2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de reempenhar, parcial ou totalmente, em outras dotações orçamentárias os 

valores do Contrato exclusivamente por conta do fluxo das arrecadações dos recursos, objetivando os efetivos pagamentos 

das despesas realizadas. 

 

20. DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

 

20.1. A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão com as consequências contratuais previstas em Lei, de 

acordo com o art. 58, inciso II e Capítulo III, Seção V da lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993. 

 

20.2. No interesse da consecução dos objetivos do Município de Bandeirante, os serviços deste ato convocatório poderão ser 

aumentados ou suprimidos até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no art. 65, § 1º e 2º, da Lei 

8.666/93. 

 

21. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 

 

21.1. Por razões de interesse público, ou em decorrência de fato superveniente, a Administração poderá revogar ou anular a 

presente licitação, sem que tal ato possa gerar obrigação de indenização, ressalvando o disposto no parágrafo único, do art. 

59 da Lei Federal 8.666/93. 

 

21.2. A nulidade do procedimento licitatório induz a do contrato, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei 

8.666/93. 

 

21.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e ampla defesa. 

 

22. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

22.1. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irretratável das normas e especificações que a 

integram, bem como na observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor. 

 

22.2. Nenhuma indenização será devida as licitantes em razão da elaboração e/ou apresentação de proposta relativa ao 

presente Edital.  
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22.3. A apresentação da proposta de preços será considerada como evidência de que a Licitante examinou criteriosamente 

todos os documentos do Edital, e obteve informações sobre qualquer ponto duvidoso antes de apresentá-la, e considerou que 

os elementos desta licitação lhe permitam a elaboração de uma proposta totalmente satisfatória. 

22.4. É facultada à Comissão ou Autoridade superior deste Município, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar instrução do processo licitatório, vedada à inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originariamente na proposta, podendo a Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar 

parecer técnico interno ou externo em qualquer fase da presente licitação.  

 

22.5. Poderão ser constituídas comissões técnicas de livre escolha do Prefeito para assessorar a Comissão de Licitações em 

qualquer etapa do procedimento licitatório. 

 

22.6. Os proponentes responderão pela veracidade dos dados e declarações por eles fornecidos, sob as penas da lei. 

 

22.7. A empresa contratada será responsável por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, social, 

trabalhista e tributária, bem como pelos danos e prejuízos que a qualquer título causar ao contratante, ao meio ambiente e/ou 

a terceiros, em decorrência da execução dos serviços contratados, respondendo por si e por seus sucessores. 

 

22.8. Até a assinatura do contrato, a licitante vencedora poderá ser desclassificada, se o Município tiver conhecimento de 

fato desabonador à sua habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômica e financeira e qualificação técnica, 

não apreciada pela Comissão de Licitações ou decorrentes de fatos supervenientes, só conhecidos após o julgamento. 

 

22.8.1. Ocorrendo a desclassificação da licitante vencedora por fatos referidos no subitem anterior deste Edital, o Município 

poderá convocar as licitantes remanescentes por ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

 

22.9. É vedado à licitante vencedora caucionar ou utilizar o contrato objeto da presente licitação, para qualquer operação 

financeira, sem prévia e expressa autorização do Município. 

 

21.10. O Município de Bandeirante reserva-se o direito de transferir ou revogar a presente licitação, no todo ou parcialmente, 

mediante razões de conveniência administrativa e do interesse público, nos termos do art. 49 da Lei 8.666/93. 

 

22.11. Não será permitida terceirização e a sub empreitada da obra, no todo ou em parte, sem a expressa anuência do 

Município. 

 

22.12. Informações fornecidas verbalmente por pessoas pertencentes ao quadro de servidores da Administração Municipal 

não serão consideradas como motivos para impugnações. 

 

22.13. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos à luz das disposições contidas na Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, 

Lei Complementar 123, de 15/12/2006, e, se for o caso, conforme disposições da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor), Código Civil e legislações pertinentes à matéria. 

 

22.14. No caso de necessidade de alteração deste Edital, antes do dia e hora marcados para abertura das propostas, poderá 

ocorrer prorrogação, respeitando-se o número de dias decorridos a partir do último aviso publicado e utilizando-se dos meios 

anteriormente adotados para a nova divulgação.  

 

22.15. Ocorrendo a decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público, que impeça a realização deste 

evento na data acima marcada, a Licitação fica automaticamente prorrogada para o primeiro dia útil subsequente, 

independentemente de nova comunicação, no mesmo local e horário. 

 

22.16. Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da Comissão de Licitação e 

proponentes presentes. 

 

23. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

23.1. Maiores informações poderão ser obtidas no Departamento de Licitações Municipal de Bandeirante na Avenida Santo 

Antônio, nº 1069, Centro, de Segunda a Sexta-Feira, das 07h30min às 11h30min e das 13h00min às 17h00min, telefone (049) 

3626-0012 ou pelo site www.bandeirante.sc.gov.br. 

 

24. DO FORO 

 

24.1. Para as questões que se suscitarem entre os eventuais interessados e a Administração Municipal na interpretação das 
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cláusulas do presente edital e que não forem resolvidas amigavelmente na esfera administrativa, fica eleito o foro da Comarca 

de São Miguel do Oeste/SC para a solução judicial, desistindo os interessados de qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

 

Bandeirante/SC, 01 de junho de 2023. 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

CELSO BIEGELMEIER 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

Após análise do conteúdo do procedimento licitatório 

acima mencionado, verificou-se que este cumpre os 

requisitos exigidos pela Lei Federal 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, opinando assim, pela 

assinatura do presente edital de credenciamento.        

 

__________________________________ 

NADIA DREON FARIAS ZANATTA 

Assessora Jurídica  

OAB 33.558 
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ANEXO I 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 70/2023 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2023 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto da presente licitação consiste na contratação de empresa para execução com fornecimento de materiais do objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO SOCIOAMBIENTAL 

(ETSA) NAS ÁREAS DE APP NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE/SC, E 

LEVANTAMENTO AEROFOTOGRAMÉTRICO, COM BASE NOS ARTS. 64 E 65 DA LEI Nº 12.651/2012 E NOS 

ARTS. 11, § 2º, E 12, AMBOS DA LEI Nº 13.465/2022, LEI Nº 14.285 de 29/12/2021, PARECER TÉCNICO Nº. 

1/2021/GAM/CAT EMITIDO EM 16 DE MARÇO DE 2021) E SEUS ANEXOS, ENUNCIADOS DE DELIMITAÇÃO 

DE ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE EM NÚCLEOS URBANOS INFORMAIS CONSOLIDADOS 

(APROVADOS PELOS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA E PELO 

CONSELHO CONSULTIVO DO MEIO AMBIENTE EM JUNHO DE 2022) E DEMAIS LEGISLAÇÕES 

CORRELATAS E VIGENTE, PARA DAR SUPORTE A REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL, conforme 

especificações constantes abaixo: 

 

ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO 

PREÇO 

UNITÁRIO 

PREVISTO 

PREÇO 

TOTAL 

PREVISTO 

1 1,00 SERV 

LEVANTAMENTO AEROFOTOGRAMÉTRICO DO 

PERIMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTE, NA SEDE, DISTRITO DE PRATA E 

LINHA NOVO ENCANTADO, COM GERAÇÃO DE 

ORTHOFOTO (GSD MINIMO DE 07CM), MODELOS 3D E 

CURVAS DE NIVEL (NO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO 

DE BANDEIRANTE-SC) 

R$ 

19.400,00 

R$ 

19.400,00 

2  1,00 SERV 

EXECUÇÃO DOS ITENS 01, 02, 03 E 04 DO SUMÁRIO DO 

PARECER TÉCNICO Nº. 1/2021/GAM/CAT (NO 

TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE-SC)) 

R$ 

29.100,00 

R$ 

29.100,00 

3 1,00 SERV 

EXECUÇÃO DOS ITENS 05, 06, 07, 08 E 04 DO SUMÁRIO 

DO PARECER TÉCNICO Nº. 1/2021/GAM/CAT (NO 

TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE-SC) 

R$ 

29.100,00 

R$ 

29.100,00 

4 1,00 SERV 

APROVAÇÃO DO ETSA PELA COMISSÃO TÉCNICA DO 

MUNICIPIO, COMDEMA E CONDER (NO TERRITÓRIO 

DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE-SC) 

R$ 

19.400,00 

R$ 

19.400,00 

VALOR TOTAL MÁXIMO PREVISTO 

(noventa e sete mil reais) 
R$ 97.000,00 

 

1.2. Os valores máximos propostos foram orçados considerando contratações realizadas por municípios vizinhos e pelo 

CONDER.   

 

2. DOS REQUISITOS DO ESTUDO TÉCNICO AMBIENTAL (ETSA) 

 

2.1. Os requisitos para elaboração do estudo técnico socioambiental COMPREENDEM A INTEGRALIDADE, do disposto 

no Parecer Técnico nº 1/2021/GAM/CAT publicado pelo Ministério Público de Santa Catarina através da Gerência de 

Análise Multidisciplinar e pelo Centro de Apoio Operacional Técnico. 

 

2.1.1. Este, encontra-se em anexo junto ao edital, no site do município de Bandeirante-SC, também, poderá ser solicitado via 

email: <licitacao@bandeirante.sc.gov.br>. 

 

2.2. Os trabalhos executados durante cada atividade prevista no Termo de Referência deverão ser apresentados na forma de 

relatórios parciais, compostos de textos explicativos, tabelas, gráficos, desenhos e peças gráficas cabíveis, conforme 
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Cronograma Físico. 

 

2.3. Os desenhos e relatórios deverão seguir as normas da ABNT. Nos casos em que haja omissão da ABNT, a contratada 

poderá propor alternativas, que deverão ser submetidas à análise da equipe de fiscalização. 

 

 Ao final de cada atividade deverá ser elaborado um relatório contendo as informações previstas no Termo de Referência. 

Para cada item do Termo de Referência executado, deve ser emitida a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica 

ou similar do profissional técnico responsável e ser apresentada devidamente quitada. 

 

 A Contratada poderá levantar, processar e analisar os dados e informações disponíveis na Prefeitura Municipal de 

Flor do Sertão, órgãos ambientais e demais órgãos e instituições públicas que possam influir e tenham relação com 

os serviços contratados, arcando com os custos devidos. 

 

 Referente à execução do Termo de Referência e apresentação da proposta deverá ser observado o seguinte: 

 

2.4. Geologia e Geotécnica – deverão ser executados no mínimo 10 (dez) perfurações em locais diferentes, com emissão de 

respectivo laudo individual. Os locais das perfurações serão definidos juntamente com a Equipe Técnica do Comitê de 

Coordenação do Município. A Contratada também deverá apresentar o relatório da análise físico, química e biológica de 

amostras de solo de todas as perfurações feitas. 

 

2.5. Recursos Hídricos – deverá ser feita análises de água de amostras coletadas em 04 pontos diferentes no Rio a serem definidos 

juntamente com a Equipe Técnica do Comitê de Coordenação do   Município. 

 

2.6. Os produtos do estudo deverão ser apresentados nos formatos exigidos, em 03 (três) vias completas impressas e 03 (três) 

em formato digital. 

 

2.7. O LEVANTAMENTO AEROFOTOGRAMÉTRICO DEVERÁ SER EXECUTADO NO PERÍMETRO 

URBANO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE, NO DISTRITO DE PRATA E NA LINHA NOVO ENCANTADO. 

 

3. DIAGNÓSTICO SOCIOAMBIENTAL E LEVANTAMENTO AEROFOTOGRAMÉTRICO DO MUNICÍPIO 

DE BANDEIRANTE-SC. 

 

3.1. Este termo de referência visa nortear a elaboração do Diagnóstico Socioambiental do MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTE-SC,  compreendendo identificar o processo de uso e ocupação do solo urbano nas áreas de preservação 

permanente, com avaliação e delimitação das áreas de ocupação urbana consolidada, caracterizar as áreas de preservação 

permanente que devem ser mantidas as margens (recuos), locais de interesse ecológico relevante e situações de risco 

ambiental, o qual vai apresentar os principais elementos da área de interesse, de modo a subsidiar as ações para o 

desenvolvimento urbano e regional nos termos da Lei Federal 13.465 de 2017; Lei Federal n° 11.977, de 7 de julho de 2009; 

da Lei Federal n° 12.651, de 25 de maio de 2012.  

 

3.2. A Lei Federal nº 14.285, de 29 de dezembro de 2021 alterou a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe sobre a 

proteção da vegetação nativa; a Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, que dispõe sobre regularização fundiária em terras da 

União; e a Lei nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, que dispõe sobre o parcelamento do solo urbano, para dispor sobre as 

áreas de preservação permanente no entorno de cursos d'água em áreas urbanas consolidadas. 

 

3.3. O artigo 4º da Lei Federal nº 12.651/2012 passou a vigorar com alteração no parágrafo 10, dispondo que “Em áreas 

urbanas consolidadas, ouvidos os conselhos estaduais, municipais ou distrital de meio ambiente, lei municipal ou distrital 

poderá definir faixas marginais distintas daquelas estabelecidas no inciso I do caput deste artigo: 

 

Lei Federal nº 14.285, de 29 de dezembro de 2021: 

(...) § 5º Os limites das áreas de preservação permanente marginais de qualquer curso 

d'água natural em área urbana serão determinados nos planos diretores e nas leis 

municipais de uso do solo, ouvidos os conselhos estaduais e municipais de meio 

ambiente." (NR) 

(...) 

III-B - ao longo das águas correntes e dormentes, as áreas de faixas não edificáveis 

deverão respeitar a lei municipal ou distrital que aprovar o instrumento de 

planejamento territorial e que definir e regulamentar a largura das faixas marginais de 

cursos d'água naturais em área urbana consolidada, nos termos da Lei nº 12.651, de 

25 de maio de 2012, com obrigatoriedade de reserva de uma faixa não edificável para 
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cada trecho de margem, indicada em diagnóstico socioambiental elaborado pelo 

Município; (grifado) 

 

3.4. O Diagnóstico Socioambiental dará norte para aplicação da Lei nº 12.651/2012, que dispõe sobre a proteção da vegetação 

nativa, da Lei nº11.952/2009, que dispõe sobre regularização fundiária em terras da União, e da Lei nº 6.766/1979, que dispõe 

sobre o parcelamento do solo urbano, alteradas pela Lei n° 14.285/2021, que dispõe sobre as áreas de preservação permanente 

no entorno de cursos d'água em áreas urbanas consolidadas. Ele deverá considerar as especificidades locais, com conteúdo 

que forneça subsídios suficientes para a adequada gestão ambiental do território e proporcione a base para o dimensionamento 

das faixas as marginais ao longo dos cursos d água em área urbana consolidada, definidas como áreas de preservação 

permanente, na forma da Lei n° 14285/2021. Destaca-se que os processos de regularização das edificações existentes em 

áreas de preservação permanente nas áreas urbanas consolidadas deverão seguir as disposições da Lei nº 12.651, de 25 de 

maio de 2012, e da Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017, além das demais legislações aplicáveis. 

 

3.5. Considera-se Área urbana consolidada para elaboração do Diagnóstico Socioambiental aquela que atenda os seguintes 

critérios: 

a) estar incluída no perímetro urbano ou em zona urbana pelo plano diretor ou por lei municipal específica; 

b) dispor de sistema viário implantado; 

c) estar organizada em quadras e lotes predominantemente edificados; 

d) apresentar uso predominantemente urbano, caracterizado pela existência de edificações residenciais, comerciais, 

industriais, institucionais, mistas ou direcionadas à prestação de serviços; e) dispor de, no mínimo, 2 (dois) dos 

seguintes equipamentos de infraestrutura urbana implantados: 

1. drenagem de águas pluviais; 

2. esgotamento sanitário; 

3. abastecimento de água potável; 

4. distribuição de energia elétrica e iluminação pública; e 

5. limpeza urbana, coleta e manejo de resíduos sólidos. 

3.6. As instruções para elaboração do Diagnóstico Socioambiental foram baseadas no:  

 

 PARECER TÉCNICO N. 1/2021/GAM/CAT – Ministério Público de Santa Catarina; 

 ENUNCIADOS DE DELIMITAÇÃO DE ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE EM NÚCLEOS 

URBANOS INFORMAIS CONSOLIDADOS - Aprovados pelos Membros do Ministério Público do Estado de 

Santa Catarina e pelo Conselho Consultivo do Meio Ambiente em junho de 2020; 

 RESOLUÇÃO CONSEMA Nº 196, DE 3 DE JUNHO DE 2022. 

 

DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DO DIAGNÓSTICO SOCIOAMBIENTAL 

 

3.7. O Diagnóstico Socioambiental é um estudo que envolve diferentes etapas de levantamentos, coleta de dados e 

informações, fornecendo uma análise técnica das condições ambientais e sociais da área de interesse, realizado por uma 

equipe multidisciplinar.  

 

3.8. O Diagnóstico Socioambiental deve apresentar o conteúdo que forneça subsídios suficientes para a adequada gestão 

ambiental do território, e seja estruturado da seguinte maneira: 

 

3.8.1. Elementos Pré Textuais e Introdutórios; 

 

3.8.2. Diagnóstico Socioambiental; 

a) Levantamento Aerofotogramétrico; 

b) Aspectos Físicos e Bióticos; 

c) Aspectos Socioeconômicos de Uso e Ocupação do Solo; 

d) Especificação dos Sistemas de Infraestrutura Urbana e Saneamento Básico Implantados, Outros Serviços, 

Equipamentos Públicos e Respectivos Planos de Saneamento, Resíduos Sólidos, Drenagem e Recursos 

Hídricos; 

e) Descrição e Delimitação da Área Urbana Consolidada; 

f) Descrição e Delimitação das Áreas Consideradas de Risco a Inundações, Deslizamentos e Histórico de 

Ocorrências; 

g) Descrição e Delimitação das Áreas de Preservação Permanente; 

h) Avaliação dos Riscos Ambientais; 

i) Mapeamento das Áreas de Preservação Permanente e com Restrições; 

j) Mapeamento das Áreas Consolidadas em APP; 

k) Mapeamento das Áreas Frágeis e degradadas; 
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l) Mapeamento das Áreas de Interesse Ecológico e Ambiental Relevante e Unidades de Conservação; Indicação 

Das Faixas Marginais De Cursos D’água Em Área Urbana Consolidada; 

 

3.8.3. Conclusões e Recomendações; 

 

3.8.4. Referências e Apêndices e Minuta do Projeto de Lei. 

 

ETAPAS DO DIAGNÓSTICO SOCIOAMBIENTAL 

 

ETAPA 01: ELEMENTOS PRÉ TEXTUAIS E INTRODUTÓRIOS 

 

3.9. Os elementos pré textuais e introdutórios do DSA devem conter o escopo do estudo, incluindo sua área de abrangência, 

forma de execução, estruturação da equipe técnica, organização da base cartográfica e estruturação do documento. 

 

3.10. Estruturação da equipe técnica - A elaboração do diagnóstico socioambiental é tarefa de natureza multidisciplinar, 

devendo envolver equipe de profissionais técnicos legalmente habilitados e com anotação de responsabilidade técnica (ART) 

ou anotação de função técnica (AFT), em seu respectivo Conselho Profissional.  A equipe do DSA deve possuir 

conhecimentos que contemplem os meios físico, biótico e socioeconômico. 

 

3.11. Elaboração da base cartográfica - Sugere-se elaborar os cartogramas a partir das bases cartográficas oficiais e por meio 

da utilização de um Sistema de Informações Geográficas, possuindo minimamente os seguintes itens: 

 

 Indicação dos metadados de todas as bases de dados utilizadas para sua confecção, tais como a data das imagens, o 

datum e sistema de projeção cartográfica; 

 Indicação dos metadados do cartograma, apontando itens como data de elaboração, responsabilidade técnica e quais 

os métodos e ferramentas empregados; 

 Elementos cartográficos mínimos, como a indicação do Norte, da escala gráfica, dos grids de coordenadas, bem 

como da legenda para a simbologia adotada para as interpretações; 

 Reambulação dos produtos cartográficos elaborados. 

 

ETAPA 02:  DIAGNÓSTICO SOCIOAMBIENTAL 

 

3.12. Descrição técnica de cada um dos elementos a serem apresentados no Diagnóstico Socioambiental. 

 

LEVANTAMENTO AEROFOTOGRAMÉTRICO 

 

3.13. Atualmente o Município de Bandeirante-SC, possui as ortofotos do levantamento aerofotogramétrico fornecido pela 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico Sustentável do Estado de Santa Catarina (SDS/SC 2010-2013), o próprio Parecer 

Técnico n. 1/2021/GAM/CAT (MP/SC 2021) relata que é inviável a utilização exclusivamente destas ortofotos por possuírem 

defasagem de aproximadamente 10 anos. Portanto é imprescindível que a empresa contratada realize o levantamento 

aerofotogramétrico das áreas urbanas do Município de Bandeirante-SC. 

 

3.14. O levantamento aerofotogramétrico será um processo importante dentro da elaboração do diagnóstico socioambiental, 

uma vez que servirá para identificação das intervenções próximas aos cursos d’água, assim como, identificar a tipologia de 

uso do solo. Além do citado, os modelos tridimensionais (Modelo Digital de Superfície e Modelo Digital de Terreno) gerados 

a partir do levantamento, servirão como base para a identificação das áreas de risco. O levantamento aerofotogramétrico 

deverá conter no mínimo: a) Elaboração do Plano de Voo; b) Solicitação de Voo junto ao Ministério da Defesa (SisCLATEN) 

e DECEA (SARPAS); c) Demarcação em solo dos Pontos de Apoio e Controle; d) Realização dos voos; e) Processamento; 

f) Geração dos produtos cartográficos: curvas de nível com equidistância de 1 metro, Modelo Digital de Superfície, Modelo 

Digital de Terreno, Ortomosaico georreferenciado com GSD mínimo de 07 cm. 

 

3.15. Para realização do Levantamento Aerofotogramétrico deverão ser obtidas as devidas autorizações junto ao Ministério 

da Defesa e Departamento de Controle do Espaço Aéreo, entre outras que por ventura a legislação em vigor exija. 

 

3.16. Aspectos Físicos e Bióticos - Dentre os aspectos físicos e bióticos levantar os dados de geologia, geomorfologia, 

pedologia, recursos hídricos, fauna, flora, clima e condições meteorológicas (sistemas atmosféricos atuantes e clima regional) 

da área em estudo. 

 

3.17. Aspectos Socioeconômicos de Uso e Ocupação do Solo - Dentre os aspectos socioeconômicos levantar os dados de 

histórico do Município, zoneamento, classificação de uso e ocupação do solo, habitação, ocupação irregular e assentamentos 
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precários, dinâmica populacional (aspectos demográficos, índice de desenvolvimento humano, indicadores sociais, 

comunidades tradicionais, sítios reconhecidos de valor histórico, cultural) e dinâmica econômica (PIB, setores econômicos, 

emprego e renda). 

 

3.18. Especificação dos Sistemas de Infraestrutura Urbana e Saneamento Básico Implantados, Outros Serviços e 

Equipamentos Públicos e Respectivos Planos de Saneamento, Resíduos Sólidos, Drenagem e Recursos Hídricos. 

 

3.19. Descrever a estrutura de saneamento (abastecimento de água, esgotamento sanitário, resíduos sólidos, drenagem e 

manejo de águas pluviais, serviços de limpeza urbana), áreas verdes; parques; praças, serviço de iluminação pública e rede 

de energia elétrica, telefonia; serviços de transporte e vias urbanas, equipamentos urbanos de saúde, educação, centros de 

referência, segurança pública, lazer, esportes, entre outros. Descrever eventuais conflitos ambientais quanto à presença ou 

ausência de infraestrutura, serviços e planos associados, quando houver. 

 

3.20. Descrição e Delimitação da Área Urbana Consolidada - Descrever e delimitar a Área Urbana Consolidada conforme a 

identificação dos seguintes itens: 

a) Estar incluída no perímetro urbano ou em zona urbana pelo plano diretor ou por lei municipal específica; 

b) Dispor de sistema viário implantado; 

c) Estar organizada em quadras e lotes predominantemente edificados; 

d) Apresentar uso predominantemente urbano, caracterizado pela existência de edificações residenciais, comerciais, 

industriais, institucionais, mistas ou direcionadas à prestação de serviços; e 

e) Dispor de, no mínimo, 2 (dois) dos seguintes equipamentos de infraestrutura urbana implantados: 1. drenagem de 

águas pluviais; 2. esgotamento sanitário; 3. abastecimento de água potável; 4. distribuição de energia elétrica e 

iluminação pública; e 5. limpeza urbana, coleta e manejo de resíduos sólidos. 

 

3.21. Descrição e Delimitação das Áreas Consideradas de Risco a Inundações, Movimentos de Massa e Histórico de 

Ocorrências. 

 

3.22. A identificação e mapeamento das áreas de risco geológico, geotécnico e hidrológico é uma das etapas mais importantes 

do estudo, para isso, não será admitida a utilização apenas de dados secundários, sendo necessária, a disponibilização de 

equipe técnica com experiência para obtenção de dados primários, ou seja, obtidos pela própria empresa.  

 

3.23. A etapa deverá descrever e delimitar, em toda a área urbana consolidada, as áreas que podem ser consideradas de risco 

como:  áreas sujeitas à inundação; movimentos de massa (deslizamento, queda e rolamento de blocos, corrida de lama, entre 

outros); áreas ou edificações consideradas de risco pela Defesa Civil; áreas com declividade entre 25° e 45° (uso restrito); 

áreas com declividade acima de 45° e áreas com risco geológico. O mapeamento das áreas de risco deve considerar também 

a ocorrência de fenômenos naturais com base no histórico de enchentes, inundações, alagamentos e deslizamentos. 

 

3.24. Para realização desta etapa, além do citado, a empresa deverá cumprir e seguir o que dispõe o item 2.4 deste Termo de 

Referência. 2.4 - INSTRUÇÕES PARA MAPEAMENTO DAS ÁREAS DE RISCO DE ACORDO COM O CONSTANTE 

NO PARECER TÉCNICO N. 1/2021/GAM/CAT. 

 

3.25. Descrição e Delimitação das Áreas de Preservação Permanente 

 

3.25.1 Área de Preservação Permanente - APP é definida como a área protegida, coberta ou não por vegetação nativa, com a 

função ambiental de preservar os recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o fluxo 

gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas, conforme o inciso II do artigo 2° 

da Lei Federal n° 12.651/2012. 

 

3.25.2. Para delimitar uma área como de preservação permanente é indicado avaliar a função ambiental destas áreas, a fim 

de determinar suas delimitações perante riscos e potencialidades locais decorrentes da ocupação, estabelecendo ações para 

manutenção ou eventual promoção de sua recuperação. 

 

3.26. Avaliação dos Riscos Ambientais - A avaliação de risco deve auxiliar na determinação de ações para minimizar os 

impactos negativos e maximizar os impactos positivos da delimitação das APPs.  A análise técnica dos riscos deve ponderar, 

de forma conjunta, os aspectos ambientalmente relevantes, tais como: 

 

a) Mapeamento da área Antropizada e do perfil socioeconômico do uso e ocupação consolidada existente; 

b) Proximidade de nascente ou fontes de abastecimento de água; 

c) O alinhamento do curso d'água, bem como a existência de retificações, tubulações e canalizações; 

d) A ocorrência fauna e flora na área delimitada pelo estudo; 
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e) Existência de mata ciliar e vegetação nativa ao longo do curso d`água; 

f) O lançamento de efluentes que comprometam a saúde pública; 

g) Dados de inundações, estabilidade e processos erosivos sobre margens de cursos naturais; e 

h) Presença de infraestrutura e equipamentos públicos. 

 

3.27. Mapeamento das Áreas de Preservação Permanente – APP e com restrições, descrição e mapeamento das APPs com 

base nas suas funções ambientais e nos riscos avaliados. 

 

3.28. Mapeamento das Áreas Consolidadas em APP - descrição e mapeamento de áreas consolidadas em APP de acordo com 

as funções ambientais e os riscos avaliados. 

 

3.29. Mapeamento das Áreas Frágeis e Degradadas - descrição e mapeamento das áreas frágeis e degradadas com potencial 

para restauração ou recuperação ambiental, com base nas funções ambientais e nos riscos avaliados. 

 

3.30. Mapeamento das Áreas de Interesse Ecológico e Ambiental Relevantes e das Unidades de Conservação - descrição e 

mapeamento de unidades de conservação e áreas prioritárias para preservação, contendo a indicação das áreas de interesse 

ecológico, das áreas florestadas que possam servir de corredores ecológicos, contíguos ou não, para fauna, além de áreas 

úmidas (banhados). Devem ser considerados os planos associados, quando houver. 

 

3.31. Indicação das Faixas Marginais de Cursos D’água em Área Urbana Consolidada - descrição e mapeamento das faixas 

marginais de cursos d'água em área urbana consolidada com base nos itens constantes neste diagnóstico. 

 

ETAPA 3: CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 

 

3.32. O Diagnóstico Socioambiental deve, ao final, indicar a caracterização das APPs, passivos, fragilidades, restrições, 

potencialidades, avaliação dos riscos, áreas protegidas e suas restrições, áreas consolidadas, áreas degradadas, áreas de 

interesse ecológico, Unidades de Conservação, além de indicar as faixas marginais de cursos d'água nas áreas urbanas 

consolidadas, para que este instrumento sirva como ferramenta de auxílio ao planejamento territorial do Município e forneça 

subsídios para o desenvolvimento sustentável local. 

 

ETAPA 4: REFERÊNCIAS E APÊNDICES E MINUTA DO PROJETO DE LEI 

 

3.33. O Diagnóstico Socioambiental também deve incluir as referências utilizadas, eventuais apêndices ao documento e por 

fim o Projeto de Lei que estabelecerá as faixas marginais de cursos d'água em área urbana consolidada. 

 

3.34. DIREITO DE PROPRIEDADE - Todo o material produzido, decorrente da execução dos trabalhos, ficará de posse e 

será propriedade do Município, sendo que um conjunto dos documentos, 03 (três) vias em meio impresso e 1 (uma) via em 

meio digital. 

 

DADOS, INFORMAÇÕES E PRODUTOS 

 

3.35. Todos os dados e informações utilizados e produzidos pela Consultoria, na elaboração do PDM e Diagnóstico 

Socioambiental, deverão ser: 

 

I. Obtidos a partir de fontes oficiais ou publicações técnico-científicas, quando existentes; 

 

II. Devidamente atualizados, com apresentação do método adotado; 

 

III. Apresentados com riqueza de detalhes, no mínimo, compatíveis com as seguintes escalas: 

 

a) 1:50.000, no recorte municipal; e, 

 

b) 1:10.000, nas áreas urbanas consolidadas e de expansão – internas ou externas ao perímetro urbano. 

 

IV. Convenientemente especializados em mapas (municipal e urbanos), digitais ou digitalizados, georreferenciados, atrelados 

ao Sistema de Referência SIRGAS 2000 e com sistema de projeção UTM. 

 

 Todos os produtos, e os respectivos dados e informações utilizados e produzidos pela Consultoria, em cada uma das 

Fases (incluindo as Partes 1, 2 e 3) de elaboração do PDM, deverão ser entregues: 
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 Em formatos abertos, com os textos em Word for Windows, DOC, tabelas em Excel for Windows .XLS, 

apresentações em PowerPoint for Windows .PPT, mapa base e mapas temáticos em extensão .DWG 2004 e SHP, 

estes últimos referenciados ao documento de mapa na extensão.MXD, compatível com software da família ESRI 

ARCGIS, e arquivos de imagens em JPG, TIF ou BM; 

 

 O produto deverá ser entregue em 01 (uma) via impressa para o município e em 01 (uma) via em meio digital; 

 

 Observadas as normas técnicas e encadernado em formato A-4 (se possível em um único volume), texto com 

orientação retrato, e quadros, tabelas, figuras e mapas em formato A-3 (dobrado em A-4), em 3 (três) vias impressa 

e em 1 (uma) via em meio digital para análise do município. 

 

4. DO CRONOGRAMA 

 

4.1. Os serviços contratados deverão ser executados no prazo de 6 (seis) meses, podendo ser prorrogado na forma da Lei, 

mediante requerimento da empresa contratada devidamente justificado. O qual será devidamente analisado para seu deferimento 

ou não, de acordo com o cronograma abaixo: 

 

Etapa 
Execução do ETSA conforme Sumário - Pagina 02 do 

Parecer Técnico nº 1/2021/GAM/CAT) 

1º 

Mês 

2º 

Mês 

3º 

Mês 

4º 

Mês 

5º 

Mês 

6º 

Mês 

Pagamento 

Previsto 

1ª LEVANTAMENTO AEROFOTOGRAMÉTRICO DO 

PERIMETRO URBANO 
X X     ITEM 01 

2ª EXECUÇÃO DOS ITENS 01, 02, 03 E 04 DO SUMÁRIO DO 

PARECER TÉCNICO Nº 1/2021/GAM/CAT) 
X X     ITEM 02 

3ª EXECUÇÃO DOS ITENS 05, 06, 07, 08 E 09 DO SUMÁRIO 

DO PARECER TÉCNICO Nº 1/2021/GAM/CAT) E 

ENTREGA DA VERSÃO FINAL À COMISSÃO TÉCNICA 

DO MUNICÍPIO. 

  X X   ITEM 03 

4ª APROVAÇÃO DO ETSA PELA COMISSÃO TÉCNICA DO 

MUNICÍPIO, COMDEMA E CONDER. 
    X X ITEM 04 

 

4.2. Durante a elaboração do ETSA e do LEVANTAMENTO, se o município CONTRATANTE juntamente com a 

CONTRATADA observarem a necessidade de readequação do cronograma de execução (tanto para supressão ou acréscimo 

de prazos), caberá ao município efetuar as devidas providências, desde que devidamente justificados e formalizadas por meio 

de Termo Aditivo ao Contrato de Prestação dos Serviços. 

 

5. DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

5.5. Sobre as subcontratações, tem-se: 

 

5.5.1. A Contratada poderá, sob nenhum pretexto ou hipótese, subcontratar todos os serviços objeto do contrato. 

 

5.5.2. A Contratada somente poderá subcontratar parte dos serviços se a subcontratação for aprovada prévia e expressamente 

pela Contratante. 

 

5.5.3. Se autorizada a efetuar a subcontratação de parte dos serviços, a Contratada realizará a supervisão e coordenação das 

atividades subcontratada, bem como responderá (ão) perante o Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

6.1. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 

a) Cumprir integralmente o que foi avençado neste Contrato e o determinado no Processo Licitatório supracitado.  

 

b) A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, do 

objeto do contrato quando constatados vícios, defeitos ou incorreções de execução ou de materiais empregados; 

 

c) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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d) Fica responsável pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa possibilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão 

interessado. 

 

e) Caberá a Contratada cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor, relativa à Segurança e Medicina do Trabalho, 

objetivando a prevenção de acidentes pessoais e/ou materiais, bem como a preservação da saúde de seus trabalhadores, 

inclusive em relação à mão de obra contratada de terceiros; 

 

f) A Contratada deverá manter acompanhamento permanente do responsável técnico, durante todo o período dos serviços, 

devidamente credenciado para receber, como seu representante, ordem de execução, dar andamento às providências nelas 

contidas ou delas decorrentes e tudo o mais necessário à boa execução dos serviços, objeto deste contrato, somente podendo 

substituí-lo por elemento de igual, ou melhor, experiência profissional e mediante prévia autorização escrita do município; 

 

g) Caberá ainda a Contratada treinar seus funcionários para a prática de prevenção de acidentes, fornecer os equipamentos 

de proteção individual necessários, bem como tornar obrigatória e fiscalizar sua utilização, responsabilizando-se por qualquer 

acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, durante a execução dos serviços, objeto do contrato. 

 

h) Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica de acidentes de trabalho quando, em 

ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

verificadas nas dependências das obras. 

 

i) Arcar com as despesas de transporte, alimentação e hospedagem de sua equipe de trabalho; 

 

j) Correrão por conta e risco da contratada todas as despesas, inclusive os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

k) A Contratada deverá fornecer todo o material necessário para a fiel execução dos serviços contratados; 

 

l) Sempre que necessário, a contratada poderá reforçar a sua equipe de técnicos para permitir a execução dos serviços dentro 

dos prazos previstos, se ficarem constatada tal necessidade. 

 

m) Ao final dos serviços, deverá a contratada proceder à recomposição do terreno, limpeza e remoção de todo o material 

indesejável. 

 

n) Terá a contratada que reforçar o seu parque de equipamentos se for constatada inadequação para realizar os serviços de 

acordo com cronograma ou se, em virtude de atraso em uma das suas fases, for necessário esse aumento de equipamentos 

para recuperação de tempo perdido. 

 

o) Se necessário, a contratada praticará a substituição dos equipamentos defeituosos ou que estiverem em más condições de 

funcionamento. 

 

p) Somente após o término da utilização dos equipamentos em face do plano de trabalho desenvolvido ou mediante 

autorização escrita do Município, poderá a contratada retirá-los do canteiro de obras. 

 

q) A Contratada deverá executar rigorosamente os serviços, sendo vedada qualquer alteração ou acréscimo sem a competente 

autorização escrita do Município. 

 

r) A Contratada obriga-se a impedir que o seu pessoal ou equipamento ingresse em terras de terceiros sem autorização do 

Município, respondendo por qualquer dano que tal procedimento originar. 

 

s) O presente contrato não será de nenhuma forma, fundamento para a constituição de vínculo trabalhista com empregados, 

funcionários, prepostos ou terceiros que a contratada colocar no serviço. 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO CONTRATANTE 

 

7.1. Constituem obrigações do MUNICÍPIO: 

 

a) Efetuar o pagamento ajustado; 
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b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato; 

 

c) Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 desta Lei;  

 

d) Acompanhar e fiscalizar a entrega da obra, objeto deste contrato por meio de seus representantes; 

 

e) Notificar, por escrito, a contratada a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução do contrato, para que 

sejam tomadas providências em face de quaisquer irregularidades; 

 

f) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

 

g) Prestar esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada; 

 

h) O presente contrato não será de nenhuma forma, fundamento para constituição de vínculo trabalhista com empregos, 

funcionário, prepostos ou terceiros que a EMPRESA colocar no serviço; 

 

i) Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com o Contrato; 

 

j) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial deste contrato. 

 

k) Emitir Ordem de Serviço, após a aprovação do procedimento licitatório; 

 

8. DA TRANSMISSÃO DAS LICITAÇÕES 

 

8.1. A Administração comunica a todos que irá TRANSMITIR AS LICITAÇÃOES EM LIVE VIA REDES SOCIAIS 

do Município de Bandeirante-SC (FACEBOOK e/ou YOUTUBE), e manterá arquivo da gravação da sessão, buscando 

garantir total transparência e dar publicidade aos atos da Administração Pública do Município de Bandeirante. 

 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

9.1. A disciplina das sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é aquela prevista no edital e na 

legislação correlata. 

 

Bandeirante/SC, 01 de junho de 2023. 

 

 

_________________________________ 

CELSO BIEGELMEIER 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

Após análise do conteúdo do procedimento licitatório 

acima mencionado, verificou-se que este cumpre os 

requisitos exigidos pela Lei Federal 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, opinando assim, pela 

assinatura do presente edital de credenciamento.        

 

__________________________________ 

NADIA DREON FARIAS ZANATTA 

Assessora Jurídica  

OAB 33.558 
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ANEXO II 

   

(Proposta) 

 

MODELO DE FORMULÁRIO DA PROPOSTA  

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° _____ 

TOMADA DE PREÇOS N° ____ 

 

PARA O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE-SC 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Representante Legal:  

CPF: 

RG: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTDE. 

VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

01 

LEVANTAMENTO AEROFOTOGRAMÉTRICO 

DO PERIMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTE, NA SEDE, DISTRITO DE 

PRATA E LINHA NOVO ENCANTADO, COM 

GERAÇÃO DE ORTHOFOTO (GSD MINIMO DE 

07CM), MODELOS 3D E CURVAS DE NIVEL 

(NO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTE-SC) 

SERV 01   

02 

EXECUÇÃO DOS ITENS 01, 02, 03 E 04 DO 

SUMÁRIO DO PARECER TÉCNICO Nº. 

1/2021/GAM/CAT (NO TERRITÓRIO DO 

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE-SC)) 

SERV 01   

03 

EXECUÇÃO DOS ITENS 05, 06, 07, 08 E 04 DO 

SUMÁRIO DO PARECER TÉCNICO Nº. 

1/2021/GAM/CAT (NO TERRITÓRIO DO 

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE-SC) 

SERV 01   

04 

APROVAÇÃO DO ETSA PELA COMISSÃO 

TÉCNICA DO M UNICIPIO, COMDEMA E 

CONDER (NO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTE-SC) 

SERV 01   

VALOR TOTAL:  

 

Validade da Proposta: 60 DIAS 

 

 

Bandeirante-SC, ____ de ____________ de 2023. 

 

 

 

______________________________________________ 

(Carimbo, nome e assinatura Representante da Empresa) 

PROPONENTE 
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ANEXO III 
 

 (Credenciamento) 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° _____ 

TOMADA DE PREÇOS N° ____ 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

 

 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Bandeirante/SC 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Representante Legal:  

CPF: 

RG: 

 

ATRAVÉS DO PRESENTE, CREDENCIAMENTO O(A) SR (A)._______________________________________, 

PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE Nº __________________ E INSCRITO (A) NO CPF SOB O N.º 

_____________________, A PARTICIPAR DA LICITAÇÃO INSTAURADA PELO MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTE/SC, NA MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS Nº __/2023, NA QUALIDADE DE 

REPRESENTANTE LEGAL, OUTORGANDO-LHE PELOS PODERES PARA PRONUNCIAR-SE EM NOME DA 

EMPRESA _______________________________, CNPJ N.º ____________________________, BEM COM FORMULAR 

PROPOSTAS E PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS INERENTES AO CERTAME. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Bandeirante-SC, ____ de ____________ de 2023. 

 

 

 

______________________________________________ 

(Carimbo, nome e assinatura Representante da Empresa) 

PROPONENTE 

 

 

 

 

 

 

 

NOTA: ESTE DOCUMENTO NÃO EXCLUI A NECESSIDADE DE APRESENTAR A PROCURAÇÃO QUANDO 

SOLICITADO NOS TERMOS DO ITEM 6.2.2. DO PRESENTE EDITAL. 
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ANEXO IV 

 

(Habilitação) 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº __/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº ___/2023 

 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Bandeirante/SC 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Representante Legal ou Procurador:  

CPF: 

RG: 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES 

 

A empresa acima citada, licitante no presente Processo Licitatório, promovido pelo MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE/SC, 

DECLARA, por meio de seu representante legal ou procurador, declaro, sob as penas da lei, para fins de Cadastro no Registro 

Único de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Bandeirante, que a empresa acima citada, cumpre com o disposto no 

inciso XXXIII, do Artigo sétimo da Constituição Federal de 05/10/1988, bem como comunicarei qualquer fato ou evento 

superveniente ao Setor de Cadastro da Área de Compras e Serviços , da Secretaria Municipal da Fazenda, que venha alterar 

a atual situação. 

 

Art. 7º , inciso XXXIII da Constituição Federal: “...proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre, aos menores de 

dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.” 

 

Ressalva: 

(     ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E ATOS IMPEDITIVOS PARA LICITAR 

 

Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de 

Tomada de Preço, instaurado por esse órgão público, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com 

o Poder Público, em qualquer de suas esferas e ainda que não estamos impedidos de licitar com o órgão público 

municipal, nos termos do art. 9º da Lei nº 8.666/93. 

 

DADOS COMPLEMENTARES DO REPRESENTANTE LEGAL (Responsável que assinará o contrato/ata de 

registro de preço) 

 

Nome do representante: 

Endereço completo: 

CPF: 

RG: 

Telefone / WhatsApp: 

E-mail:  

 

Bandeirante-SC, ____ de ____________ de 2023. 

 

 

______________________________________________ 

(Carimbo, nome e assinatura Representante da Empresa) 

PROPONENTE 
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ANEXO V 
 

(Habilitação) 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N° _____ 

TOMADA DE PREÇOS N° ____ 
 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Bandeirante/SC 

 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Representante Legal ou Procurador:  

CPF: 

RG: 

 

DECLARAÇÃO DE AQUISIÇÃO DE EDITAL E DE CONHECIMENTO DO LOCAL E DAS ESPECIFICAÇÕES 

PARA EXECUÇÃO E CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES DO OBJETO LICITADO 

 

A empresa acima citada por intermédio de seu representante, DECLARA, para os devidos fins que de que recebeu os 

documentos,  que tomou conhecimento de todas as normas, especificações e informações necessárias e obrigatórias 

para execução das obras, e que tem pleno conhecimento do seu conteúdo para a perfeita consecução do objeto do 

edital supra citado, no qual estão inclusas todas as despesas para o perfeito e cabal fornecimento do objeto, ficando o  

município de Bandeirante/SC livre de quaisquer ônus. 

 

DECLARAÇÃO DE VISITA E CONHECIMENTO DO LOCAL 

 

A empresa acima citada por intermédio de seu representante, DECLARA que vistoriou o local da obra, e deste modo, 

estamos cientes de todas as informações, das condições e do grau de dificuldade dos serviços a serem executados, razão 

pela qual não poderá a empresa a qual represento, após a apresentação da proposta ou mesmo durante a execução dos serviços, 

se vencedora, alegar desconhecimento ou divergências das condições dos mesmos, como justificativa das condições do edital 

de licitação. 

 

DECLARAÇÃO DE QUE A LICITANTE MANTERÁ NÚMERO SUFICIENTE DE FUNCIONÁRIOS, 

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

A empresa acima citada por intermédio de seu representante, DECLARA, para os devidos fins que os funcionários, 

máquinas e equipamentos necessários para execução dos serviços de que trata este edital estarão disponíveis em 

número suficiente e em perfeitas condições de uso quando da contratação dos serviços, caso venha a licitante, ser vencedora 

do processo. 

 

 

Bandeirante-SC, ____ de ____________ de 2023. 

 

 

 

______________________________________________ 

(Carimbo, nome e assinatura Representante da Empresa) 

PROPONENTE 
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ANEXO VI 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº _________ 

PROCESSO LICITATÓRIO N° __/2032 

TOMADA DE PREÇOS Nº __/2023 

HOMOLOGADO EM ... 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, 

inscrito no CNPJ nº. 01.612.528/0001-84, com sede a Avenida Santo Antônio, nº 1069, Centro, CEP sob nº 89.905-000, 

através do Sr. CELSO BIEGELMEIER, Prefeito Municipal, portador do CPF nº. 423.780.609-04, doravante denominado 

CONTRATANTE.  

 

CONTRATADA: A empresa ---------------------------, com sede na Rua --------------, ----, município de -------/Estado-----, 

inscrita no CNPJ sob o nº --------, neste ato representado pelo ---------------, inscrito no CPF sob o nº -------------------, 

doravante denominada CONTRATADA. 

 

As partes acima identificadas pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de acordo com o Processo de Licitação 

indicado que passa a fazer parte integrante do presente contrato, bem como as seguintes avenças: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente contrato consiste na contratação de empresa para execução com fornecimento de materiais do objeto 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A ELABORAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO SOCIOAMBIENTAL 

(ETSA) NAS ÁREAS DE APP NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE/SC, E 

LEVANTAMENTO AEROFOTOGRAMÉTRICO, COM BASE NOS ARTS. 64 E 65 DA LEI Nº 12.651/2012 E NOS 

ARTS. 11, § 2º, E 12, AMBOS DA LEI Nº 13.465/2022, LEI Nº 14.285 de 29/12/2021, PARECER TÉCNICO Nº. 

1/2021/GAM/CAT EMITIDO EM 16 DE MARÇO DE 2021) E SEUS ANEXOS, ENUNCIADOS DE DELIMITAÇÃO 

DE ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE EM NÚCLEOS URBANOS INFORMAIS CONSOLIDADOS 

(APROVADOS PELOS MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA E PELO 

CONSELHO CONSULTIVO DO MEIO AMBIENTE EM JUNHO DE 2022) E DEMAIS LEGISLAÇÕES 

CORRELATAS E VIGENTE, PARA DAR SUPORTE A REVISÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA– DO VALOR 

 

2.1. O valor do presente Contrato é apresentado na proposta da CONTRATADA conforme Processo Licitatório, devidamente 

aprovada pela CONTRATANTE, o qual totaliza o valor de R$ ___________ 

(___________________________________________), de acordo com a proposta da CONTRATADA, entendido este como 

preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto. 

 

ITEM QTDE UNID ESPECIFICAÇÃO 
PREÇO 

UNITÁRIO  

PREÇO 

TOTAL  

1 1,00 SERV 

LEVANTAMENTO AEROFOTOGRAMÉTRICO DO 

PERIMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE 

BANDEIRANTE, NA SEDE, DISTRITO DE PRATA E 

LINHA NOVO ENCANTADO, COM GERAÇÃO DE 

ORTHOFOTO (GSD MINIMO DE 07CM), MODELOS 3D E 

CURVAS DE NIVEL (NO TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO 

DE BANDEIRANTE-SC) 

  

2  1,00 SERV 

EXECUÇÃO DOS ITENS 01, 02, 03 E 04 DO SUMÁRIO DO 

PARECER TÉCNICO Nº. 1/2021/GAM/CAT (NO 

TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE-SC)) 

  

3 1,00 SERV 

EXECUÇÃO DOS ITENS 05, 06, 07, 08 E 04 DO SUMÁRIO 

DO PARECER TÉCNICO Nº. 1/2021/GAM/CAT (NO 

TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE-SC) 

  

4 1,00 SERV 

APROVAÇÃO DO ETSA PELA COMISSÃO TÉCNICA DO 

M UNICIPIO, COMDEMA E CONDER (NO TERRITÓRIO 

DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE-SC) 
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VALOR TOTAL   

 

2.2. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente contrato será de responsabilidade 

da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas obrigações 

assumidas pelo presente contrato. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTAMENTO  

 

3.1. O PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO DECORRENTE DESTE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DO PRIMEIRO DIA ÚTIL APÓS A ASSINATURA DO 

CONTRATO, podendo ser prorrogado por igual período, preservando o interesse público, conforme a Lei Federal nº 

8.666/93 e com a conveniência administrativa. 

 

3.2. O início dos serviços pela Contratada se dará após a Emissão da Ordem de Serviço pelo Município de Bandeirante-SC, 

e sua conclusão prevista conforme descrito no Cronograma da Obra.  

 

3.3. Havendo renovação, o valor se manterá o mesmo, não havendo reajuste dos preços unitário do objeto. 

 

3.4. O preço estabelecido será irreajustável durante a vigência do contrato e deverá incluir todos e quaisquer ônus, quer seja 

tributário, fiscal ou trabalhista, seguros, impostos e taxas, transporte, frete quaisquer encargos necessários a execução do 

objeto do contrato. 

 

CLAUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 

 

4.1. Os recursos orçamentários para o cumprimento do objeto licitado serão os seguintes:  

 

ANO DESPESA RECURSO COMPLEMENTO DO 

ELEMENTO 

VALOR  

2023 51 2.500.0000.7500 3.3.90.39.05 R$  

VALOR TOTAL  R$  

               

4.2. O CONTRATANTE reserva-se o direito de reempenhar, parcial ou totalmente, em outras dotações orçamentárias os 

valores do Contrato exclusivamente por conta do fluxo das arrecadações dos recursos, objetivando os efetivos pagamentos 

das despesas realizadas. 

 

CLAUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

5.1. Os pagamentos serão realizados no prazo de até 30 (trinta) dias, conforme ordem cronológica de pagamento de 

cada órgão participante/município, de acordo com CADA ITEM DESTE PROCESSO, e  conforme Sumário - Pagina 

02 do Parecer Técnico nº 1/2021/GAM/CAT) do cronograma de execução exposto no item acima, mediante: 

 

5.1.1. Ccomprovações (através de relatórios ou documentos equivalentes) que demonstrem a efetiva realizações destes 

serviços, devendo estes serem aprovados pelo município contratante; e 

 

5.1.2. apresentação da nota fiscal eletrônica/fatura. 

 

5.2. O Município de Bandeirante não se responsabilizam pelo atraso dos pagamentos nos casos de não entrega do objeto 

ora licitado, bem como se a contratada agir com imperícia no fornecimento destas. Ainda, quando do não recebimento da 

respectiva nota fiscal corretamente preenchida nos prazos estabelecidos. 

 

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO E CRONOGRAMA 

 

2.1. Os requisitos para elaboração do estudo técnico socioambiental COMPREENDEM A INTEGRALIDADE, do disposto 

no Parecer Técnico nº 1/2021/GAM/CAT publicado pelo Ministério Público de Santa Catarina através da Gerência de 

Análise Multidisciplinar e pelo Centro de Apoio Operacional Técnico. 

 

2.2. Os trabalhos executados durante cada atividade prevista no Termo de Referência deverão ser apresentados na forma de 

relatórios parciais, compostos de textos explicativos, tabelas, gráficos, desenhos e peças gráficas cabíveis, conforme 

Cronograma Físico. 
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2.3. Os desenhos e relatórios deverão seguir as normas da ABNT. Nos casos em que haja omissão da ABNT, a contratada 

poderá propor alternativas, que deverão ser submetidas à análise da equipe de fiscalização. 

 

 Ao final de cada atividade deverá ser elaborado um relatório contendo as informações previstas no Termo de Referência. 

Para cada item do Termo de Referência executado, deve ser emitida a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica 

ou similar do profissional técnico responsável e ser apresentada devidamente quitada. 

 

 A Contratada poderá levantar, processar e analisar os dados e informações disponíveis na Prefeitura Municipal de 

Flor do Sertão, órgãos ambientais e demais órgãos e instituições públicas que possam influir e tenham relação com 

os serviços contratados, arcando com os custos devidos. 

 

 Referente à execução do Termo de Referência e apresentação da proposta deverá ser observado o seguinte: 

 

2.4. Geologia e Geotécnica – deverão ser executados no mínimo 10 (dez) perfurações em locais diferentes, com emissão de 

respectivo laudo individual. Os locais das perfurações serão definidos juntamente com a Equipe Técnica do Comitê de 

Coordenação do Município. A Contratada também deverá apresentar o relatório da análise físico, química e biológica de 

amostras de solo de todas as perfurações feitas. 

 

2.5. Recursos Hídricos – deverá ser feita análises de água de amostras coletadas em 04 pontos diferentes no Rio a serem definidos 

juntamente com a Equipe Técnica do Comitê de Coordenação do   Município. 

 

2.6. Os produtos do estudo deverão ser apresentados nos formatos exigidos, em 03 (três) vias completas impressas e 03 (três) 

em formato digital. 

 

2.7. O LEVANTAMENTO AEROFOTOGRAMÉTRICO DEVERÁ SER EXECUTADO NO PERÍMETRO 

URBANO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE, NO DISTRITO DE PRATA E NA LINHA NOVO ENCANTADO. 

 

2.8. Os serviços contratados deverão ser executados no PRAZO DE 06 (SEIS) MESES, podendo ser prorrogado na forma 

da Lei, mediante requerimento da empresa contratada devidamente justificado. O qual será devidamente analisado para seu 

deferimento ou não, de acordo com o cronograma abaixo: 

 

Etapa 
Execução do ETSA conforme Sumário - Pagina 02 do 

Parecer Técnico nº 1/2021/GAM/CAT) 

1º 

Mês 

2º 

Mês 

3º 

Mês 

4º 

Mês 

5º 

Mês 

6º 

Mês 

Pagamento 

Previsto 

1ª LEVANTAMENTO AEROFOTOGRAMÉTRICO DO 

PERIMETRO URBANO 
X X     ITEM 01 

2ª EXECUÇÃO DOS ITENS 01, 02, 03 E 04 DO SUMÁRIO DO 

PARECER TÉCNICO Nº 1/2021/GAM/CAT) 
X X     ITEM 02 

3ª EXECUÇÃO DOS ITENS 05, 06, 07, 08 E 09 DO SUMÁRIO 

DO PARECER TÉCNICO Nº 1/2021/GAM/CAT) E 

ENTREGA DA VERSÃO FINAL À COMISSÃO TÉCNICA 

DO MUNICÍPIO. 

  X X   ITEM 03 

4ª APROVAÇÃO DO ETSA PELA COMISSÃO TÉCNICA DO 

MUNICÍPIO, COMDEMA E CONDER. 
    X X ITEM 04 

 

2.9. Durante a elaboração do ETSA e do LEVANTAMENTO, se o município CONTRATANTE juntamente com a 

CONTRATADA observarem a necessidade de readequação do cronograma de execução (tanto para supressão ou acréscimo 

de prazos), caberá ao município efetuar as devidas providências, desde que devidamente justificados e formalizadas por meio 

de Termo Aditivo ao Contrato de Prestação dos Serviços. 

 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1. Constituem obrigações da CONTRATADA: 

 

a) Cumprir integralmente o que foi avençado neste Contrato e o determinado no Processo Licitatório supracitado.  

 

b) A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, do 

objeto do contrato quando constatados vícios, defeitos ou incorreções de execução ou de materiais empregados; 
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c) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

d) Fica responsável pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa possibilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão 

interessado. 

 

e) Caberá a Contratada cumprir e fazer cumprir a legislação em vigor, relativa à Segurança e Medicina do Trabalho, 

objetivando a prevenção de acidentes pessoais e/ou materiais, bem como a preservação da saúde de seus trabalhadores, 

inclusive em relação à mão de obra contratada de terceiros; 

 

f) A Contratada deverá manter acompanhamento permanente do responsável técnico, durante todo o período dos serviços, 

devidamente credenciado para receber, como seu representante, ordem de execução, dar andamento às providências nelas 

contidas ou delas decorrentes e tudo o mais necessário à boa execução dos serviços, objeto deste contrato, somente podendo 

substituí-lo por elemento de igual, ou melhor, experiência profissional e mediante prévia autorização escrita do município; 

 

g) Caberá ainda a Contratada treinar seus funcionários para a prática de prevenção de acidentes, fornecer os equipamentos 

de proteção individual necessários, bem como tornar obrigatória e fiscalizar sua utilização, responsabilizando-se por qualquer 

acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, durante a execução dos serviços, objeto do contrato. 

 

h) Assumir todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação especifica de acidentes de trabalho quando, em 

ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

verificadas nas dependências das obras. 

 

i) Arcar com as despesas de transporte, alimentação e hospedagem de sua equipe de trabalho; 

 

j) Correrão por conta e risco da contratada todas as despesas, inclusive os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

k) A Contratada deverá fornecer todo o material necessário para a fiel execução dos serviços contratados; 

 

l) Sempre que necessário, a contratada poderá reforçar a sua equipe de técnicos para permitir a execução dos serviços dentro 

dos prazos previstos, se ficarem constatada tal necessidade. 

 

m) Ao final dos serviços, deverá a contratada proceder à recomposição do terreno, limpeza e remoção de todo o material 

indesejável. 

 

n) Terá a contratada que reforçar o seu parque de equipamentos se for constatada inadequação para realizar os serviços de 

acordo com cronograma ou se, em virtude de atraso em uma das suas fases, for necessário esse aumento de equipamentos 

para recuperação de tempo perdido. 

 

o) Se necessário, a contratada praticará a substituição dos equipamentos defeituosos ou que estiverem em más condições de 

funcionamento. 

 

p) Somente após o término da utilização dos equipamentos em face do plano de trabalho desenvolvido ou mediante 

autorização escrita do Município, poderá a contratada retirá-los do canteiro de obras. 

 

q) A Contratada deverá executar rigorosamente os serviços, sendo vedada qualquer alteração ou acréscimo sem a competente 

autorização escrita do Município. 

 

r) A Contratada obriga-se a impedir que o seu pessoal ou equipamento ingresse em terras de terceiros sem autorização do 

Município, respondendo por qualquer dano que tal procedimento originar. 

 

s) O presente contrato não será de nenhuma forma, fundamento para a constituição de vínculo trabalhista com empregados, 

funcionários, prepostos ou terceiros que a contratada colocar no serviço. 

 

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO CONTRATANTE 

 

8.1. Constituem obrigações do MUNICÍPIO: 
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a) Efetuar o pagamento ajustado; 

 

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato; 

 

c) Rescindir o contrato, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 desta Lei;  

 

d) Acompanhar e fiscalizar a entrega da obra, objeto deste contrato por meio de seus representantes; 

 

e) Notificar, por escrito, a contratada a ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução do contrato, para que 

sejam tomadas providências em face de quaisquer irregularidades; 

 

f) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

 

g) Prestar esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada; 

 

h) O presente contrato não será de nenhuma forma, fundamento para constituição de vínculo trabalhista com empregos, 

funcionário, prepostos ou terceiros que a EMPRESA colocar no serviço; 

 

i) Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue em desacordo com o Contrato; 

 

j) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial deste contrato. 

 

k) Emitir Ordem de Serviço, após a aprovação do procedimento licitatório; 

 

CLAUSULA NONA - DA INEXECUÇÃO, RESCISÃO E ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

 

9.1. A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão com as consequências contratuais previstas em Lei, de 

acordo com o art. 58, inciso II e Capítulo III, Seção V da lei Federal n° 8.666 de 21 de junho de 1993. 

 

9.2. No interesse da consecução dos objetivos do Município de Bandeirante, os serviços deste ato convocatório poderão ser 

aumentados ou suprimidos até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no art. 65, § 1º e 2º , da Lei 

8.666/93. 

 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

 

10.1.  De conformidade com o estabelecido nos artigos 77, 78, 86 e 87 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações posteriores, a 

pessoa jurídica, proponente ou vencedora, conforme o caso, que não cumprir as obrigações assumidas ou os preceitos legais, 

estará sujeita as seguintes penalidades: 

 

10.1.1. A recusa de receber a Ordem de Serviço no prazo de validade das propostas implica em multa de 20% (vinte por 

cento) do valor proposto, além do fornecedor arcar com todas as despesas provenientes de seu ato. 

 

10.1.2. Se o licitante vencedor se recusar em receber a Ordem de Serviço e/ou não começar os serviços no prazo estabelecido, 

o Município de Bandeirante poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar o contrato 

e assumir os serviços em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela vencedora, conforme legislação em vigor, sem 

direito a qualquer indenização à empresa vencedora. 

 

10.1.3. Decorridos 10 (dez) dias de atraso no início dos serviços, objeto da presente licitação, poderá o Município de 

Bandeirante cancelar a Ordem de Serviço e Nota de Empenho, sujeitando-se a proponente ao pagamento de multa prevista 

no item 11.1.1, deste contrato, sem ônus da ação cabível para ressarcimento de prejuízo decorrente da inadimplência. 

 

10.2. Ressalvados os casos de força maior, ou caso fortuito, devidamente comprovados, serão aplicadas, a critério do 

Município, as seguintes penalidades à proponente, no caso de inadimplência contratual: 

 

10.2.1. Multa na ordem de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso para inicio dos serviços e entrega final, calculado 

sobre o valor total do objeto contratado a empresa executora. 

 

10.2.2. Em caso de tolerância, após os primeiros 30 (trinta) dias de atraso e não cancelado a Ordem de Compra, se este atraso 

for repetido, o Município poderá aplicar a multa em dobro da forma do item 11.2.1. 
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10.2.3. Advertência expressa. 

 

10.2.4. Suspensão do direito de licitar, junto ao MUNICÍPIO DE BANDEIRANTE pelo prazo de 01 (um) ano. 

 

11.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 

10.3. O atraso para efeito de cálculo da multa prevista nos itens 11.2.1 e 11.2.2 será contado em dias corridos, a partir do 

vencimento do prazo estipulado da entrega até a data de entrega do Objeto da presente Licitação. 

 

10.4. Nenhum pagamento será processado à proponente penalizada, sem que antes, esta tenha pago ou lhe seja relevada a 

multa imposta. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

11.1. O presente contrato tem como seu fiscal o Srº _____________________________ (Secretário Municipal de 

________________________), inscrito no CPF sob o nº ________________________, cabendo-lhe a obrigação de solicitar, 

conferir, receber e controlar o objeto, em conformidade com a qualidade, quantidade e saldo para pagamento, das suas 

respectivas pastas. 

 

11.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, até mesmo perante 

terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de imperfeições técnicas, emprego de material/ou serviço 

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do contratante ou de seus agentes 

e prepostos (Art. 70 da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores). 

 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LGPD 
 

12.1. As partes se comprometem a cumprir as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, Lei n.º 13.709/08, 

normativas correlatas e as políticas e orientações institucionais, bem como manifestam livre, informado e inequívoco 

consentimento total para realização de tratamento de dados das informações correspondentes à consecução deste instrumento 

jurídico, pelo período de tempo necessário para o alcance das finalidades contratuais e legais, cientes de que tal consentimento 

poderá ser revogado mediante solicitação via e-mail _________ e licitacao@bandeirante.sc.gov.br.  

 

12.2. As partes comprometem-se, ainda, em caso de incidente de segurança, a comunicar prontamente uma a outra, a fim de 

que sejam tomadas eventuais medidas cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA –  DO FORO 

 

13.1. Para as questões que se suscitarem entre os eventuais interessados e a Administração Municipal de Bandeirante/SC na 

interpretação das cláusulas do presente contrato que não forem resolvidas amigavelmente na esfera administrativa, fica eleito 

o foro da Comarca de São Miguel do Oeste/SC para a solução judicial, desistindo os interessados de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

E, por estarem assim justos e acordes, firmam o presente, em (02) duas vias de igual teor e forma, sem rasuras, para que 

produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

 

 

Bandeirante/SC, ........... de ............................. de 2023. 

 

 

 

                       CELSO BIEGELMEIER                                ____________________________ 

                         PREFEITO MUNICIPAL                                                              _____________________________ 

                            CONTRATANTE                              CONTRATADA              

 

 

Testemunhas: 

 

___________________________                                                                                _____________________________ 

Nome: Janaína Zarbielli Tonietto                                                                             Nome: Alexandro Rodrigo Trampusch 

     CPF: 006.562.649-42                                                                                                          CPF: 065.814.969-52  

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
mailto:admin@bandeirante.sc.gov.br
mailto:licitacao@bandeirante.sc.gov.br
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DECLARO que sou Gestor/Fiscal do presente 

Contrato, recebi uma cópia e estou incumbindo de 

fiscalizar e gerir o cumprimento deste contrato no 

que se refere à Secretaria a qual estou vinculado. 

___________________________________ 

__________________________ 

CPF:    

Após análise do conteúdo do presente, verificou-se 

que este cumpre os requisitos exigidos pela Lei 

Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

opinando assim, pela sua assinatura. 

________________________________ 

NADIA DREON FARIAS ZANATTA 

ASSESSORA JURÍDICA  

OAB/SC 33.558 

http://www.bandeirante.sc.gov.br/
mailto:admin@bandeirante.sc.gov.br

